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SECRETARIA 

de 1 966 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia , 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, acompa-
nhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Esta­
do da Fazenda, das Minas e Energia e do Planejamento e Coor~ 
nação Econômica, relativa a projeto de lei que reduz as al!­
quotas do Impôsto Único sôbre a energia elétrica e do emprés-, 
timo compulsorio. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ,. 
Excelencia os protestos da minha alta estima e mais distinta -eons ideraçao. 

pfkz4ti1Uof~ 
Chefe, interino, do Gabinete Civil 

,. 
A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado Henrique De La Rocque Almeida 
M. D. Primeiro Secretário,em exerc!cio,da 

A 

Camara dos Deputados 
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11.62, 4.357) de 16.7.041 4.304, de 22 
.7.64 e 4.070, de 16.6.6~ qU! r egem o 
Fundo Federal de Eletrificaçao. 

Autor: Poder Executivo. 

Relator: Dep. Raymundo Brito. 

R E L A T 6 R I O 

Através da Mensagem na 252/66, devidamente fundamentada do 
;, 

Poder Executivo, foi encaminhado ao Congre sso Nacional ante projeto de 
lei, sob a ep!grafe acima. 

"" Nessa proposiçao, estabelece-se que, a partir do primeiro 
. "" 

dia subsequente a 30 dias da publicaçao da futura lei, ficam reduzidas 
de 50% as alíquotas referidas no inciso III,do art. la da Lei nQ 4.156, 
de 28 de novembro de 1962 e que a tomada de obrigaçõesdas Centrais Elé­
tricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), fica prorrogada até 31 de dezembro 
de 1973. 

, A 
No § unico do art. 2a , preve que a partir de la de janeiro 

de 1967 as obrigações a serem tomadas pelos consumidores de energia elé­
trica serão resgatáveis em 20 anos, vencendo juros de 6% ao ano sôbre o 

... 
valor nominal atualizado, por ocasiao do respectivo pagamento, ap1icand~ 

,... ... 
se o mesmo criterio por ocasiao do resgate para determinaçao do respecti 
vo valor. 

,., , 
E, nos arti'gos subsequentes, propoe outras e varias modifi 

_ AI J . .. , 

caçoes da 1egis1açao referente ao Fundo Nacional de E1etrificaçao, mate-
... 

ria que vem longamente exposta e justificada na objetiva Exposiçao de M~ 
tivos anexa. 

PARECER 

R Õ BRITO - Relator 

ASC. 
Gf . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS!O DE CONSTITUIÇiO E JUSTIÇA 

PARECER DA CO HSSitO 

A Comi s são de Constitu i ção e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "A", realizada em 7.6.66, opinou, unânimemente, pele constitucionali ­

dade e juridicidade do Projeto n Q 3 659/66, nos têrmos do parecer do Re­

lator. • 
Estiveram presentes os senhores de pute.dos: José Barbosa - Vi 

ce-Presidente, no exercicio da Presidência, Raimundo Brito - Relator, Al 
A 

tino l·fachado, Jorge Said Cury , Arruda Camara , Ivan Luz, Matheus Schmi dt, 

Accioly Filho , Flávio l'~arcilio , Affonso Celso, Nicolau Tuma e Wilson !vIa .. 
tins . 

rf/ 

Brasilia , em 7 de junho de 1966. 
\ 

I 

J ~~~~~~~~~ 
Vice - Presidente 

da Presidência 

...... 
o 

o BRITO - Relator 

Gf • 07 



CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

,... 
COT,USSAO DE I,1lliAS E ZNERGLt\. 

PROJETO NQ 3.659/66 

PARECER - - -----

,... ,... 
A Comissao de Minas e ' Energia , em reuniao ordi-

nária hoje realizada , apreciando o Projeto nQ 3. 659/66, (r.Ien­
sagem n Q 252/66) do Poder Executivo , que "Hodifica , em parte 
as Leis nQs 2 308 , de 31 de agôsto de 1954, 4 156 , de 28 de 
novembro de I 962 , 4 357 , de 16 de julho de 1 964, 4 364 , de 
22 de julho de I 964 e 4 676 , de 16 de junho de I 965 que re 

,... 
gero o Fundo Federal de Eletrificaçao" , concluiu pela sua apro -,... 
vaçao com as emendas apresentadas pelo relator , Seru~or Raymun -
do de Andrade , contra o voto do Serulor Celso Passos . 

Em anexo as emendas nQs I e 2 e 1 voto contrá -
rio . Estiv~ram presentes os Senhores Edilson Melo Távora , Pr~ 

sidente , Orlando Bértolli , Vice-Presidente da Turma "A" , Cel­
so Passos , Vice-Presidente da Turma "B" , Walter Batista , Ra­
chid Mamed, Emílio Gomes , Raymundo de Andrade , Cícero Dantas, 
Horácio Bethônico , Walter Passos , GerminaI Feijó e Álvaro Ca-

,... 
tao . 

znc/. 

,... 
Sala da Comissao , em 25 de maio de 1 966 

DEPUTADO EDILSON MELO Tl!VORA 
Presidente 

O DE ANDRADE 

ar·07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIQ DE MINAS E ENERGIA 

R E L A T 6 R I O 

Projeto nQ 3 659/66, que 
modifica as Leis números 2 308, de 31 
de agôsto de 1954, 4 156, de 28 d n2 
vembro de 1 962, 4 357, de 16 de ju­
lho de 1 964, 4 364, de 22 de julho 
de 1 964, 4 616, de 16 de julho de 
1 965, reduzindo as alíquotas do !m-

A A , posto sobre energia eletrica devido , 
devido por kw/h, e dando outras provi 
dências. 

Do Poder Executivo 

Relator: B tffi1UNDO DE ANDRADE 

Com a Mensag m nQ 252/66, acompanhada de Exposição de 
Motivos dos Ministros das Minas e Energia, da Fazenda e do Planejã 
mento e Coordenação Econômica, o Exmo. Sr. Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacional projeto de lei que re­
duz em 50% as alíquotas do impôsto sôbre energia elétrica devido 
por kw/h, prorroga até 1913 a tomada de obrigações da Eletrobrás , 

, " e dà outras providencias. 

Como são várias as leis modificadas pela proposição , 
analisemo-la, artigo por artigo, a fim de explicitar devidamente o 
propósito do Poder Executivo, e verificarmos a que conclusão che~ 
remos. 

Lei nQ 2 308, de 31 de agôsto de 1 954, que instit~ 
iu o Fundo Federal de Eletrificação e criou o impôsto único sôbre 
energia elétrica, no art. 4Q estabeleceu a incidência dêsse tribu­
to nas seguintes bases: 

I - ~,20 (vinte centavos) por kw/h (quilowatt-hora) 
de luz; 

11 ~,lO (dez centavos) por kw/h de fôrça; 

111 - 5% (cinco por cento) sôbre o preço do consumo a 
Itforfait". 

GER 6.07 



• 

. . 

• 

. ~ .. -
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A Lei nQ 4 156, de 28 de novembro 
so 111 o art. lQ do projeto em apreciação altera, 
das alíquotas em 50% (cinqt1enta por cento), determina: 

111 - a partir do exercício de 1 965: 

a) 10% para atividade rural; 

b) 35% para os consumidores residenciais e indus­
triais; 

c) 40% para os demais consumidores. 

Com o art. 20 a iniciativa governamental propõe a pl"Ol, 

rogação, até 3l~II-1973, da obrigação do consumidor de energia e­
létrica de tomar obrigações da Eletrobrás. Dispõe, ainda, no pará­
grafo único, que a partir de lQ - I - 1 967 tais obrigações serão 
resgatáveis em vinte anos, vencendo juros de 6~ ao ano sôbre o va­
lor nominal atualizado por ocasião do pagamento. 

A Lei 4 156, de 16-VI-65, no art. 40, instituiu a o­
brigação supra mencionada, que o art. 5Q da Lei 4 676 modificou , 

1\ nos seguintes termos: 

ti Art. 40 Até 30 de junho de 1 965 o collSY. 
midor de energia elétrica tomará obrigações da Eletr2 
brás, resgatáveis em 10 (dez) anos, a juros de 12% ao 
ano, correspondentes a 20% (vinte por cento) do valor 
de suas contas. A partir de 10 de junho de 1 965, e 
até o exercício de 1 968, inclusive, o valor de toma­
da de tais obrigações será equival nte ao que fôr de­
vido a titulo de impÔsto único sôbre energia létri­
ca t1 • 

Transformado o projeto em lei, o valor da tomada des­
sas obrigações continuará sendo o equivalent ao que fôr devido p~ 
lo consumidor a título de impôsto sôbre energia elétrica, mas elas 
serão resgatáveis, a partir de 1 - 1 - 67, em 20 anos, rebaixa­
dos os juros a 6% a.a. 

.. expressa0: 
A modificação do art. 3A 

"Com exclusão das emprêsas 

, 
resume-se ao acresc1mo da 

, 
concessionarias de serviço 

GER 6.07 
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.. u 

de energia elétrica", com a qual inicia o § 21 dO\~t. ' 
4 357, de 16-VI-64. Aludido parágrafo dispensa da \t'ttlt1.tlt~~· 

.. , """ """r""""--

de da correçao monetaria as sociedades de economia mista, nas quais 
pelo menos 51% das ações com direito de voto pertençam à União, aos 
Estados e aos Municípios, e às pessoas jurídicas relacionadas no § 

I 

lA do art. 18 da Lei 4 154, cujo texto encontra-se transcrito na l~ 
gislação citada anexa ao projeto. 

Com relação à mudança do art. 4A ocorre falha de téc­
nica legislativa, de vez que não foi alterado o § 5A do art. 4A da 
Lei 2 308, conforme consigna, mas somente à letra i foi acrescentã 
da, depois da palavra "Municipios", a expressão: "bem como à opera­
ção de transportes por tração elétrica e à dos serviços públicos de 

; , 
abastecimento dagua e serviços publicos de esgotos, sejam quais fo-
rem as emtidades que as prestem"; e a letra i. é que teve o texto 
completamente modificado, eis que, dispõe o seguinte: 

"g) os consumidores servidos por concessio~ 
, 

rios distribuidores de energia eletrica cUjo sistema 
gerador seja exclusivamente constituído de usinas te~ 
melétricas utilizando, como combustível, deriva -
dos de petróleo ou lenha". 

A redação proposta visa estender a isenção do impôs­
to único sôbre combustíveis e lubrificantes aos consumidores servi­
dos por sistemas de geração exclusivamente térmica, independentemen 
te do combustível utilizado. Trata-se, como se vê, de dar ao consu­
midor servido por usjnas térmicas queimando carvão ou outros combu~ 
tiveia, os mesmos direitos daqueles que são usuários de sistemas ~ 

, , 
micos a base de lenha ou derivados de petroleo. 

o art. 5A, modificador do art. 15 da Lei 4 676, teve 
a presidir-lhe a redação o mesmo espfrito que ditou as razões dete~ 
minantes da alteração da letra i. do § 5A, do art. 4A da Lei 2 308 , 
acima comentado. 

Limitou-se o art. 6A a revogar o § 6A introduzido no 
art.4A da Lei 4 156 pelo art. 2A da Lei 4 364, referente a despe­
sas financeiras resultantes de tomada de obrigações, o que amplamen 
te poderá ser constatado na legislação anexada. 

GER 6.07 
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,.., ° Art . 7º imprime nova redaçao ao § 12 do art . 4º. 
da Lei 4.156 acrescentando que o "CJ.uantum" resultante do con­
sruno e do empréstlllo deverá ser recolhido às agências do Ban­
co do Brasil à ordem da Eletrobrás ou diretamente a esta. 

Prevê o art . 8º que os recursos correspondentes a 
39% da arrecadação do impôsto único sôbre energia elétrica / 
destinados à constituiç~o do Fundo Federal de Eletrificação, 
referidos no inciso I do § lº do art . 13 da Lei 4.676, serão 
recolhidos pela mesma forma do artigo anterior . 

,.. 
Cuida a alteraçao do art . 9º do recolhimento dos 

recursos provenientes da arrecadação do impôsto de consumo, / 
,.. , 

vinculados ao Fundo Federal de Eletrificaçao , a careo tambem 
do Banco do Brasil mas a crédito do Banco Nacional do Desen -

,.. 
volvimento Econômico , conferindo redaçao modificativa nesse 

sentido ao art. 5º e seu parágrafo único, da Lei 4.156 . 

De igual modo estatui o art. 10, ao aludir ao re­
colhimento dos 10% do produto da cobrança da taxa de despachos 
aduaneiros , de ~ue trata o § 12 do art . 66 da Lei 3.244. 

Destaca a Exposiç~o de T.Totivos CJ.ue "consideráveis 
,.. 

mutaçoes se verificaram no campo do financiamento no setor de 
energia elétrica" , mercê da política empreendida após a Revo­
lução de ~,'Iarço de 1.964, o Clue justifica, à saciedade , a redu 
ção das alíquotas dêsse impôsto, e a s nedidas correlatas pro­

postas . 

PARECER 

Convertido em lei o projeto , teremos como princi­
pal conseqüência a reduç~o de 50% do impôsto único sôbre ener 
gia elétrica , e na mesma proporç~o reduzido o valor para o em -
préstimo compulsório em favor da Eletrobrás. 

Qf·07 
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~ . ~ ~ 
Segundo informaçoes oficiais , o balanço ' ~~ 

.~ OH' ,\,.,' 
ro procedido no setor de energia elétrica para o próxi~-~i~ 

~uênio estima apreciável saldo de recursos nos pr óximos dois 
anos , daí os motivos determinantes da medida governamenta l 0-

~ 

ra em apreciaçao . 

Diante do exposto e tendo em vista que o Projeto 
.... 

se afieura oportuno e justo ~)bi,;n pela sua aprovaçao . 

Sala da C em 24 de maio de 1 966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

EMENDA NQ 1 

Ao Projeto nQ 3 659/ 66 

Dê- se ao artigo lQ a seguinte redação : 

Art . lQ são reduzidas de 50% (cinqüenta por cento) , as 
alíquotas referidas no inciso~II,do artigo lQ da Lei nQ 4156, 
de 28 de novembro de 1 962,a vigorar sôbre os consumos fatura­
dos a partir da data d~publicação da presente lei . 

RA.1U'1'" . 

í 
,. 

<:lER 6.07 



-

, 

• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NR.- e 

, 
~\ 
rwo : 
•• 1 

,...1 
~ .' 

...-... t::-;, ./ 
~~ ..... .' 

-"An,""U \) \) ~ ~ , 

'----

, , 

ART.AA - Os saques da Eletrobras ao Fundo Federal de Eletrificação, 
quando destinados a atender ao disposto no artigo 11 da -

Lei nr. 4.676, de 16 de junho de 1965, ou a aplicações que, pela sua 
N N natureza pioneira, sao destituidas de imediata rentabilidade, serao -

o, N 

escrituradas a credito da Uniao Federal, em conta especial, para uti-
lização na subscrição ou integralização de capital da Eletrobrás, tão 
pronto cada uma das aplicações referidas for atingindo os limites le-

N . 

gais de remuneraçao do respectivo investimento. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nr.-3659/66, d e iniciativa do Executi-
A vo, em boa hora vem cuidar de uma providencia que se impunha para a 

N , 

satisfaçao de justos reclamos das areas de menor poder aquisitivo , -
qual seja , 
bras que, 

#I tuarios. 

mencionado 

... , ... 
a reduçao do custo do dinheiro posto a disposiçao da Eletr~ , 
por seu turno, podera baixar as taxas que cobra aos seus m~ 

t o que 
Projeto de 

, 
faz atraves 
Lei.-

d t ' artigo 2" do ja' o que se con em no w 

, 
Entretanto , deveria o Executivo ir mais alem no seu pr2 

p6sito de favorecer o acesso aos fundos da Eletrobrás a empreendimen-
N N tos que, por suas condiçoes especiais, nao suportam pesados encargos-

N N de juros e amortizaçao, tal como a Eletrificaçao Rural. Nada mais o -
A portuno,neste momento em que se anuncia a existencia de excelentes -

, í ... • perspectivas no setor energetico do pa s, do que a extensao desse be-
nefício maior área possível do território nacional, inclusive e prin-, 
cipalmente eletrificando as areas rurais e proporcionando a valoriza-
ção do trabalho agrícola, ainda tão primitivo e ineficiente em nosso­
País. , 

Acontece que a Eletrobras vem encontrando dificuldades -
em dar amplo cumprimento ao disposto no artigo 11 da Lei nr.-4.676,de 
16 de junho de 1965,face a baixa rentabilidade das aplicações em ele­
trificação rural e serviços pioneiros sem, 'por outro lado, desobrigar 

... 'N -se da remuneraçao devida a Uniao pelo capital realizado. Escri~uran-, ... . 
do a sua conta de capital, a favor da Uniao,os saques que efetua so-

- , bre o Fundo Federal de Eletrificaçao, obriga-se a Eletrobfas a remun~ 
rar a totalidade dos referidos saques, em que pese a aplicação de pa~ 

Mod. Gt. 07 
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parte dos mesmos em serviços pioneiros ou em 
baixa rentabilidade. 

4;-

~ 

Justo, portanto, favorecermos a aplicação de recursos 
crescentes da Eletrobrás em benefício das áreas menos desenvolvidas 

, , A 

mas justo, tambem, desobrigarmos a Eletrobras dos onus de uma baixa 
rentabilidade dessas aplicações. Para tal finalidade, apresentamos 
a presente emenda que autoriza a Eletrobrás a manter em conta espe­
cial os recursos do Fundo Federal de Eletrificação que ela aplicar 
em eletrificação rural e em serviços pioneiros, até que os mesmos -venham a proporcionar a remuneraçao legal estabelecida para os in-
vestimentos em serviços públicos de eletricidade. 

, , 
Dessa forma, estara a Eletrobras capacitada a realizar 

uma grande expansão da eletrificação rural no Brasil sem quaisquer 
prejuizos para si ou para suas subsidiárias e associadas 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COT.IISSi\O DE MINAS E ENERGIA 

,.., 
VOTO EM SEPARADO, DIVERGENTE DAS CONCLUSOES 

Voto contràriamente ao projeto por duas razões: 
~ 

A exposiçao de motivos, assinada pelos l'.linistros 
do Planejamento, da Fazenda e das Minas e Energia, que acompa 
nha o projeto, é aleivosa ~uando se refere aos anteriores re~ 
ponsáveis pelos destinos do Minist ério das Minas e Energia e 
da Eletrobrás, atribuindo-lhes, deselegante e injustamente, / 
propósitos demagógicos na aplicação da legislação sôbre ener­
gia elétrica. 

2ª No que se refere ao mérito do projeto , entende-
mos que seu objetivo é, essencialmente demagógico e paliativo. 
Com efeito, ao mesmo tempo que reduz de 5~~ a incidência do 
empréstimo compulsório, - que é pago mensalmente pelo consumi 
dor, juntamente com a conta de energia elétrica - o projeto 
amplia de dez (10) para vinte (20) anos o prazo de cobrança / 
do mesmo empréstimo. 

Em verdade, considerando o alto preço atualmen­
te cobrado aos consumidores, procura o C~vêrno, através o pre -,.., 
sente projeto, dar a falsa impressao de que houve barateamen-
to do preço de energia elétrica, quando , o que ocorrerá, será 
apenasmente uma extensão no tempo, da cobrança do empréstimo 
compulsório. 

,.., 
As tarifas continuarao a elevar-se, cravando ca -

da vez mais os orçamentos dos consumidores doméstioos e indus 
triais, e a redução da incidência do empréstimo dará a impre~ 

,.., 
sao de que houve, pelo menos nesta parcela do custo de vida, 
um êxito da política econômico-financeira do atual Govêrno . 

Sala da Comissão, em 25 de maio de I 966. 

DEPUTADO CELSO PASSOS 

Of. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 659~, de 1966 
~odific[l, em parte, as Leis nºs 2308, de j1 de 

e.gôsto de 195Ü, 4156, de 28 de novembro de 1962, 1+357,de 
16 de julho de 1961+, 1+361+, de 22 de julho le 1961+ t; 4:-7 , 
d 6 de junl0 Je 1965, 4ue regem o lundo ?edera1 de ~1~ 
trificaçio; Tendo perecer, da Comiss5o de ~in~s c ~ner -

, 
gia, favoravel com duas emend&s e voto em separado do 
Sr. Ce~so -cfSOS . endcnte de pLrederes das ~o issões de 

Constituiçio e Justiça e de Finanças . 

( rojeto n Q 3659 , de 1966, a que se r€fere o parecer). 
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CÂMARA DOS' DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 3.659, de 1966 

Modifica, em .parte, as Leis ns. 2.308, 
de 31 de agôsto de 1954, 4.156, cte 
28 de 1).ovembro de 19-62, 4.357, de 
16 de julho de 1964, 4.364, de 22 de 
julho de 1964 e 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965 que regem o Fundo Fe­
deral de Eletrificação. 

(MENSAGEM N9 252-66 - DO PO­
DER EXECUTIVO 

(As ComISsões de Constituição e 
Justiça, de Minas e Energia e de Fi­
nanças) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A partir do primeiro dia do 
mês subsequente a 30 (trinta) dias da 
data da publicação da presente Lei, 
ficam reduzidas de 50% (cinquenta 
por cento), as alíquotas referidas no 
inciso IH, do artigo 19 da Lei n9 4.156, 
de 28 de novembro de 1962. 

Art. 29 A tomada de obrigações da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS, instituída pelo arti­
gO 49 da Lei n9 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, com a . redação alte­
rada pelo artigo 59 da Lei n Q 4.676, 
de 16 de junho de 19-65, fica prorro­
gada até 31 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. A partir de 19 de 
19 de janeiro de 1967, as obrigações a 
serem tomadas pelos consumidores de 
energi'a elétrica serão resgataveis em 
20 (vinte) anos, vencendo juros de 6% 
(seis por cento) ao ano sôbre o valor 
nominal atualizado, por ocasião do 
respectivo pagamento ,na forma pre­
vista no artigo 39 da Lei n9 4.357, de 
16 de julho de 1964, aplicando-se a 
mesma regra, por ocasião do resgate, 
para determinação do respectivo va­
lor. 

Art. 39 O § 21, do artigo 39 da Lei 
n9 4.357, de 16 de julho, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 39. . . . .............. . 
§ 21. Com exclusão das emprê­

sas concessionárias de serviço~ de 
energia elétrica, ficam diSpensa­
das da obrigatoriedade de corre­
ção monetária de que trata este 
artigo, as sociedades de economia 
mista nas quais, pelo menos, 51 % 
(cinquenta e um por cento) das 
ações com · direito a voto perten­
çam à União, aos Estados e aos 
Municipios, e às pessoas Jurídicas 
compreendidas no § 19 do artigo 
18 da ,Lei n9 4.154, de 28 de no­
vembro de 1962". 

Art. 49 O § 59 do artigo 49 da Let 
n9 2.308 de 31 de agõsto de 1954, al­
terado pelo artigo 19 da àei n 4.676, 
de 16 de junho de 1965, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 49. . . . ............... . 
§ 59. Estão isentos do pagamen­

to do impOsto: 
a) a parte consumida nas ofi­

cinas e outros serviços pertinen­
tes à produção, transmissão e dis­
tribuição de eletricidade dos con­
cessionários geradores de energia 
elétrica; 

b) o fornecimento de energia 
feito pelos concessionários gerado­
res e aos distribuidores; 

c) as entidades a que se refe­
re o artigo 31, inciso V, letra "b", 

da Constituição Federal; 
d) o forneClmento de energia a 

serviços próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como à operação 
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de transportes por tração E\létri­
ca e a dos serviços pÚblicos de 
abastecimento d'água e serviços 
públicos de esgotos, sejam quais 
forem as entidades que os pres­
tem; 

e) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 
(trinta) qUl'lowatts-hora (kwh) , 
inclusive, quer o fornecimento se­
ja feito sob a forma medida, quer 
a foi'fait; 

f) a energia elétrica produzida 
para consumo próprio e uso ex­
clusivo; 

g) os consumidores de energia 
elétrica fornecida por sistema ge­
rador exclusivamente constituído 
de usinas termelétricas". 

Art. 59 O artigo 15 da Lei n9 4.676, 
de 16 de junho de 1965, passa' a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Os concessionários de 
serviços pÚblicos de e n e r g ia 
elétrica, cUjo sistema gerador se­
ja constituído exclusIvamente de 
usinas termelétricas, ficam isen­
tos da tributação de qUe tratam 
as Leis ns. 4.425 e 4.452, respec­
tl'vamente de 8 de outubro e li de 
novembro de 1964". 

Art. 69 Fica revogados o parágrafo 
69 introduzido no artigo 49 da Lei 
n 9 4.156, de 28 de novembro de 1962, 
pelo artigo 29 da Lei n9 4.364, de 22 
de julho de 1964. 

Art. 79 O § 19 do artigo 49 da Leí 
n 9 4.156, de 28 de novembro de 1962, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 49 ................. ,., .. . 

§ 19 O distribuídor de energia 
elétrica promoverá a cobrança ao 
consumidor, conjuntamente com 
as suas contas, do empréstimo de 
que trata êste artigo e mensal­
mente o recolherá nos prazos pre­
Vistos para o impôs to único e sob 
as mesmas penalidades, em agên­
cia do Banco do Brasil à ordem 
da Eletrobrás ou diretament~ à 
Eletrobrás, quando esta assim de­
terminar" . 

Artigo 89 Os recursos cOlTespon~:m­
tes a 39% (trinta e nove pO!' cento) 
da arrecadação do Impôsto único sô­
bre Energia Elétrica destinados a 
constituir {) Fundo Federal de Eletri­
ficação, de que trata o inciso I do § 
19 do artigo 13 da Lei número 4.676, 
de 16 de junho de 1965, serão reco­
lhidos, mensalmente, pelos distribui-

dores de energia elétrica, em agência 
do Banco do Brasil à ordem da Ele­
trobrás ou diretamente, à Eletrobrás, 
quando esta assim determinar. 

Parágrafo único. Os recursos a que 
se refere o presente artigo serão de­
positados no prazo de 30 (trinta) dias, 
pelo Banco do Brasil e pela Eletrobrás, 
no Banco Nacional do Desenvolvimen­
to Econômico, que os creditará em ' 
oonta de movimento à ordem do Flm­
do Federal de Eletrificação . 

Artigo 99 O artigo 59 e seu pa,r:\.­
grafo único, da Lei número 4.156, de 
28 de novembro de 1962, passam a ter 
a seguinte redação: 

"Artigo 59 Os 4 % (quatro por 
cento) dos recursos provenientes 
da arrecadação do impôs to de 
consumo, vinculados ao FUndo Fe­
'deral de Eletrificação, passarão 
a ser recolhidos mensalmente 
pelas repartições arrecadadoras, 
mediante guias especificas, ao 
Banco do Brasil, a crédito do 
Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico". 

"parágrafo único., Os recursos 
referidos neste artigo serão credi­
tad·~s pelO Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico em con­
ta de movimento à ordem do 
Fundo Federal de Eletrifica~ão". 

Artigo 10. O recolhimento dos 10% 
(dez por cento) do produto da oobran­
ça da taxa de despachos aduaneiros, 
de que trata o § 19 do artigo 66, da 
Lei número 3.244, de 14 de agôsto de 
1957, será feito no mesmo prazo e pela 
mesma forma estabelecida no artigo 
59 e seu parágraf.!} único da Lei nú­
mero 4.156, de 28 de novembro de 1962, 
com a nova redação que lhe foi dada 
pelo artigo 99 da presente Lei. 

Artigo 11. ESta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em .. de ........ de 1966. 

MENSAGEM N9 252-66, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 59 parágrafo 19 
e 29 do Ato Institucional número 2, de 
2'7 de outubro de 1965, tenho a honra 
de submeter à deliberação de VOSS>lS 
Excelências, acompanhado de Exposí­
ção de Motiv·os dos Senhores Ministros 
de EStado da Fazenda, das Minas e 
Energia e do Planejamento e Coorde-
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nação Econômica, o incluso Projeto de 
lei que reduz as alíquotas do Impôsto 
Unico sôbre a energia elétrica e do 
empréstimo oompulsório. 

Brasília, em 16 de maio de 1966. 
a) Castello Branco. ' 

MINISTÉRIO DAS MINAS E 
ENERGIA 

E.M. n9 36-66-GB 
Em 4 de maio de 1966 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Carente de recursos para financiar 
o programa de expansão do setor de 
energia elétrica em 1962 o Podel' Exe­
cutivo enviou ao Legislativo projeto 
que se transformou na Lei n9 4.156 
de 28 de novembro de 1962, alteram}::> 
a Legislação sôbre o Fundo Federal 
de Eletrificação e criando um nôvo 
ônus para o consumidor de energia 
elétrica, sob a forma de um emprés­
timo compulsório à Eletrobrás (ar­
tigo 49 da Lei citada). 

2. A alteração do Fundo Federal 
de Eletrificação consistiu, essencial­
mente, em transformar o impôs to 
único sôbre energia elétrica, até en­
tão cobrado, de especifico para pro­
porcional, baseado na chamada. tarifa 
fiscal, então definida pelo citado di­
ploma legal (artigo 29 da Lei mencio_ 
nada) . 

3. Os recursos adicionais, propi­
cia~os pelo empréstimo compulsório 
criado pela Lei n9 4.156 e à disposição 
da Eletrobrás, não estão sujeitos a 
quaisquer condicionais, ao contrário 
dos do impôsto único, já regulado em 
lei anterior e não revogada, que são 
rateados entre a União, Estados e 
Municípios . 

4. Após a. Revolução doe Março de 
1964, pela Exposição de Motivos nú­
mero 37-65, de 23-4-65, encaminhamos 
e. Vossa Excelência projeto de lei 
modificativa das leis que regiam o 
Fundo Federal de Eletrificação e o 
empréstimo compulsório, no sentido 
de eliminar injustiças na cobrança e 
aplicação daquele impôsto único e do 
empréstimo compulsório que o com­
plementava. 

5. Desde então consideráveis J11 1-

t~ôes. se verificaram no campo do 
fmanclamento do setor de energia 
elétrioa. Granjeou. o a tual Govêrno, 
confiança e, conseqüentemente, o res­
tabelecimento do crédito do país, que 
houvera sido grandemente abalada; os 

órgãos financiadores internacionais, 
que tinham paralisado sua assistên­
cLa. ao desenvolvimento econômico do 
pais, voltaram a contribuir com gran­
des somas. De outro lado, a recupera­
ção econômica e financeira das em­
prêsas concessionárias dos serviços de 
energia elétrica, mercê de uma polí­
tica de tarifas realistas e da correta 
a p 1 i c a ç ã o da legislação especifica, 
também produziu resultados os mais 
construtivos. E' de se salientar, ou­
trossim, que o abandono da poIítioo 
de aplicação demagógica de recursos 
de Eletrobrás, estéril por sua própria 
natureza, implica em orientar as dis­
ponibilidades da grande emprêsa para 
projetos de rentabilidade imediata ou 
para pioneiros, de rentabilidade a 
médio prazo. 

6. ~se conjunto de circunstâncias 
levou a Eletrobrás a. um reexame das 
necessidades financeiras para eXTJan­
são do setor, tomando em considerlt'­
ção as possibilidades sugeridas com a 
recuperação das emprêsas, que passa­
ram a gerar substanciais recursos 
próprias para reinvestimentos, bem 
como o fato de se ter obtido conside­
ráveis recursos no exterior, de par 
com a inteira rentabilidac:! dos seus 
próprios investimentos. ~se conjunto 
de farores, bem analisados, levam à 
conclusão de seI: possível reduzir, 
imediatamente, as taxas do impôsto 
único e do emprestimo compulsór iO, 
criado pela citada lei n9 4.156. Tais 
encargos, que representam um adicio­
nal da ordem de 70 % sôbre a conta. 
do consumido" r esidencial e industrial 
de energia elétrica, serão vantajosa­
ments substituidos por recursos que 
se poderão obter no exterior a mais 
longo prazo e a juros muito menores, 
e por obrigações da Eletrobrás do tipo 
reajustável, cuja colocação no mer­
cado público de capitais se desenha 
muito promissora, tendo-se em vista 
,) pr€stígio de que j á desfrutam, nes­
se mercado, as ações das emprêsaG de 
energia elétrica. 

7. Os recursos propiciados pelo 
emprést.imo compulsório vencem 12% 
a.a. e custam mais 4% em despesas 
de arrecadação e fiscalização, enquan­
to a taxa de remuneração legal para 
os investimentos de energia elétrica. 
é de 10 %. E', portanto, capital caro 
que não se presta ao financiamento 
de empreendimentos pioneiros, tais 
como os que se fazem nece~sários no 
Nordeste e em outras áreas seme­
lhantes. 
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1!:sses investimentos pioneiros terão 
que ser, na sua maior parte, financia­
dos com. os recursos onundos do Fun­
do Federal de Eletrificaçao, suple­
mentados por verbas orçamentárias e 
empréstimos externos a longo prazo 
e ae juros mais módicos que os pro­
piClados aos capitais internos. 

8. A redução dos encargos do im­
pôsto único e do empréstimo compul­
sório não é, contudo, medida sufici­
ente "per se"; deve ela ser acompa­
nhada de outras que contribuem paro 
o fortalecimento econômico e finan­
ceiro do setor, sem criar novos ônus 
para o consumidor. Assim, é aconse­
lhavel a prorrogação do praw de 
subscrição do empréstimo compulsó_ 
rio, que se propõe reduzir de 50%, 
por um periodo que, afinal, reprodu­
za o montante antes esperado de re­
cursos, pura financiar o programa 
reajustado; essa razão de se reco­
mendar a extensão da vigência de tal 
empréstimo até 31 d.e dezembro de 
1973. 

9.9 De outro lado, é de se revogar 
p parágrafo 69, do artigo 49 , da Lei 
n9 4.364, de 22 de julho de 1964. Efe­
tivamente, a redação dêsse dispositi­
vo, comprovou-se que contende com 
matéria que diz respeito, exclusiva­
mente, à ordinária administração da 
ELETROBRAS, não se justificando 
tanto a restrição quanto a amplitude 
de tais encargos, máxime, quándo re­
sultam de imperativos circunstanciais. 

10. ParQ que se mantenha o equi­
líbrio econômico financeiro das em­
prêsas concessionárias e possam elas, 
assim, dispor de recursos próprios que, 
sem onerar a tarifa nem beneficiar 
o acionista, permitam a expansão de 
seus serviços, faz-se necessária a cor­
reção obrigatória de seus ativos, ora 
facultativa. Tal correção gera recur­
sos atualizados para atender à amor­
tização ·de seus inves1limeni,os, vale 
dIzer, dos empréstimos par,a êsse fim, 
bem como l"ecursos para uma depre­
ciação que, atualizados e reinvestidos, 
não aument.am a remuneracão do in­
vestimento mas, sem dúvida. ampli­
am o serviço. 

11. Paralelamente e Vi&lndo asse­
gurar à ELETROBRAS cobertura de 
caixa a médio prazo, irá o Ministério 
d·a Fazenda liberar os recursos inte­
grais do Fundo Federal de Eletrifi­
cação, garantindo, dêsse modo, a per­
feita continuidade no programa de 
obras do setor energético. 

12. Outra medida que se faz ur­
gentemente necessária é da isenção 
do impôsto únIco para os serviços 
públicos de tração elétrica. Nesses 
serviços o imposto único, que é cal­
culado sôbre a tarifa fiscal, represen­
ta vari,3.S vêzes o prazo da tarifa de 
serviço; isentar aquêles serviços pú­
blicos do impôsto significa a POSSibi­
lidade de atualizar as respectivas ta­
nfas que, hodiernamente, representam 
percentagem irrisória doa respectiva 
despesa de exploração, como se veri­
fica do anexo quadro demonstrativo. 
Os mesmos motivos militam em favor 
da isenção tribu~ária para os serviços 
pÚblicos de abastecimento d'água e os 
de esgotos, seja qual fôr o tipo de en­
tidade que os opere: emprêsas públi­
cas ou privadas, sociedades de econo­
mia mista e órgãos governamentais 
de admmistração direta. 

13. Cuida-se, também, de tornar 
explícita a isenção de tributação sô­
bre o consumo de energia elétrica, 
provenientemente de geração exclusi­
vamente térmica, bem como de sub­
trair ao impôsto os combustíveis uti­
lizados nesta. Com efeito, é exatamen­
te nas regiões de economia mais dé­
bil que se encontra preponderância, 
se não exclusividade, da geração tér­
miol, por sua própria natureza de 
alto custo; justo, pois, que se ame­
nize a carga t ributária sôbre o consu­
midor: que já suporta o pesado ônus 
CO desfavor da natureza. 

14. Isto pôsto, temos a honra de 
submeter a Vossa Exczlência minuta 
de Proje to de Lei a ser eno:tminhado 
ao Cor::.gresso Nacional que, ao no!'so 
ver, atende à conjuntura e aos obje­
tivos que tentamos caracterizar. -
Mauro Thibau. Ministro das Minas e 
Energia. - Octávio GOuveia. de Bu­
lhões, Ministro da F'lzenda. - RO­
berto de Oltveira campos, Ministro 
Extraordinário para o Planejamento 
e Coordenação Econômica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS 

UNIDOS DO BRASIL 
TÍTULO I 

Da Organização Federal 
Capítulo I 

Disposições Preliminares 
· .................................... . 

Art. 31. A União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municipios e 
vedado: 
· ......... ........................... . 
· .................................... . 

• 
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v - lançar impõsto sõbre: 
...................................... 

b) templos de qualquer culto, bens 
e serviços de partidos políticos, ins­
tituições de educação e de assistel1Cla 
social, desde que as suas rendas sejam 
aplicadas integralmente no pais para 
os respectivos fins; 
...................................... 

LEI N9 2.308, DE 31 DE AGôSro 
DE 1954 

Institui o Fundo Federal, de Eletrifi­
cação, cria o impôs to único sôbre 
energia elétrica, altera a legislaçã'J 
do impôs to de consumo, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: Faço 
saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
· .................................... . 
· .................................... . 

Art. 49 O impõsto único de que tra­
ta. o art. 39 desta lei será arrecadado 
sob as seguintes bases: 
· .................................... . 

§ 59. Estão isentos do pagamento 
do impõsto: 

a) a parte consumida nas Oficinas 
e outros serviços pertinentes à ;Jm­
dução, transmissão e distribuição de 
eletricidade das emprêsas geradora3 e 
distribuidoras de energia elétrica ; 

b) o fornecimento de energil3, feito 
pelas emprêsas geradoras aos distn­
buidores; 

c) as entidades a que se refere o 
art. 30, inciso V, letra b, da Cons­
tituição Federal; 

d) a energia consumida na opera­
ção de ferrovias eletrificadtls e vu­
tros meios de transporte baseados .la 
tração elétrica; 

e) o fornecimento de energia fe lto 
a oficinas e serviços da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios; 

f) as contas de consumo mensal 
equivalente ao V13.1or até 20 (vinte) 
quilowatt-hora (kwh) , quer o forne­
cimento seja feito sob a forma me­
dida, quer a forfait: 

g) a energia elétrica produzida pa­
ra consumo próprio. 

Rio de Janeiro, em 31 de agOsto de 
1954; 1339 da Independêncfa e 669 da 
República. - João Café Filho. -
Eugênio Gudin. - ApOlônio Sales, 

LEI N9 3.244, DE 14 DE AGôSTO 
DE 1957 

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das 
Alfândegas, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

· .................................... . · .................................... . 
CapítUlo IX 

Disposições Gerais e Transitórzas 
· .................................... . · .................................... . 

Art. 66. Em substituição aos tribu­
tos extintos na forma do artigo ante­
rior, fica criada a taxa de despal"ho 
aduaneiro de 5% (cinco por cento) 
sõbre o VI3.lor da mercadoria IDlp')r­
tada, exclusive as gravadas pelo im­
posto único sôbre combustíveis e :\1-
brificantes. 

§ 19 O produto da taxa terá a :'E'­
guinte destinação: 

Fundo de Marinha Mercante 
32 % (trinta e dois por cento) 

Fundo de Previdência Social 
18% (dezoito por cento) 

Fundo Naval - 15% (quinze por 
cento) 

Fundo Aeronáutico 15% (quinze 
por cento) 

Fundo Federal de Eletrificação -
10 % (dez por cento) 

Concessionários de portos - {j % 
(seis por cento) 

Fundo de Reaparelhamento das Re­
partições Aduaneiras - 3,5 % (três e 
meio por cento) 

Caixa de Crédito da Pesca - :l.5 % 
(meio por cento), 

Rio de Janeiro, em 14 de agõsto de 
1957; 1369 da Independência e 69° da 
Repúblict3.. - Juscelino Kubitschek . 
- Nereu Ramos. - Antonio Alves 
CamaTa. - Henrique Lott. - José 
Carlos de Macedo Soares. - José Ma­
ria Alkmim. - Lucio Meira. - Mario 
Meneghetti. - Clôvis Salgado da 
Gama. 
.................................. .... 
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LEI N9 4.154 - DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

Dispõe sôbre a legislação de rendas 
e proventos de qualquer natureza. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 ........................... . 

Art. 18. As pessoas jurídicas, seja 
comercial ou civil o seu objeto, paga­
rão o impôsto de renda. sôbre os lu­
cros apurados de conformidade com a 
legislação vigente, à razão de 23% 
(vinte e três por cento). 

§ 19 Não se compreendem nas dis­
posições dêste artigo: 

a) as emprêsas concessionárias de 
serviço público, cujos lucros não ex­
cederem a 12% (doze por cento) do 
capital, as quais pagarão o impôsto 
proporcional de 10% (dez por cento); 

b) as pessoas jurídicas civis, orga­
nizadas exclusivamente para a pres­
tação de serviços profissionais de mé­
dico, engenheiro, advogadO, dentista, 
veterinário, contador, pintor, escultor, 
despachante e de outros que se lhes 
possam assemelhar com capital até 15 
(quinze) vêzes o salário-mínimo fiscal, 
as quais pagarão o impôs to proporcio­
nal de 5% (cinco por cento). 

Art. 19 .......................... .. 

Brasília, 28 de novembro de 1962; 
141Q da Independência e 749 da Re­
pública. - João Goulart Hermes 
Lima - Miguel Calmon. 

LEI NQ 4.156 - DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

Altera a legislação sôbre o Fundo Fe­
deral de Eletrificação e dá outras 
providências . 

O Presidente da RepÚblica: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 19 O impôsto sôbre energia 
elétrica devido por kw h (quilowatt 
hora) terá importância. eqUivalente às 
seguintes percentagens da tarifa fis­
cal definida na Lei: 

I - .............................. . 

III - a partir do exercício de 1965: 
a) 10% para atividade rural; 
b) 35% para os consumidores resi­

denciais' e industriais; 

c) 40% par.a os demais consumido­
res. 

Art. 4Q Durante 5 (cinco) exercí­
cios a partir de 1964, o consumidor de 
energia elétrica tomará obrigações da 
Eletrobrás, resgatáveis em 10 (dez) 
anos, a juros de 12% (doze por cen­
to) ao ano, correspondente a 15% 
(quinze por cento) no primeiro exer­
cício e 2U% (vinte por cento) nos de­
mais, sôbre o valor de suas contas. 

§ 19 O distribuidor de energia fará 
cobrar ao consumidor, conjuntamen­
te com as suas contas, o empréstimo 
de que trata êste artigo e o recolherá 
com o impôsto único. 

§ 29 O consumidor apresentará as 
suas contas à EI~trobrás e receberá 
os títulos correspondentes ao valor 
das obrigações, acumulando-se as 
frações até totalizarem o valor de um 
título. 

§ 39 E' assegurada a responsabili­
dade solidária da União, em qualquer 
hipótese, pelO valor nominal dos tí­
tulos de que trata êste artigo. 

Art. 59 A União consignará ao 
Fundo Federal de Eletrificação, nos 
seus orçamentos gerais até o exercí­
cio de 1975, dotação global anual não 
inferior a 4% (quatro por cento) da 
arrecadação do impôsto de consumo 
prevista para o mesmo exercício. 

parágrafo único. A dotação refe­
l'ida neste artigo será paga ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Eco­
nomlCO para crédito do Fundo Fe­
deral de Eletrificação, em duodéci­
mos mensais, independentemente de 
registro prévio. 

AI:t. 6Q ..................... . ..... . 

Art. 23. Esta Lei, revogadas as 
disposições em contrário, entrará em 
vigor na data de sua publicação . 

Bras1lia. 28 de novembro de 1962; 
1419 da Independência e 749 da Re­
pública. - João Goulart - Hermes 
Lima - Miguel Calmon - Celso Ga­
briel de Rezende Passos. 

LEI N9 4.357 - DE 16 DE JULHO 
DE 1964 

Autoriza a emissão de Obrigações do 
Tesouro Nacional. altera a legisla­
ção do impôsto sôbre a renda, e clá 
outras proVidências. 
O Presidente da República: Faço 

saber que Q Congresso NaCIonal de­
creta e eu sanciono a sé'guinte lei: 
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Art. 39 A Correção monetáTia, de 
valor original dos bens do ativo imo­
bilizado das pessoas jurídicas, previs­
ta no art. 57 da Lei n9 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, será obrigatória a 
partir da data desta Lei, segundo os 
coeficientes fixados anualmente pelo 
Conselho Nacional de Economia de 
modo que traduzam a variação do 
pOder aquisitivo da moeda nacionaL 
cntre o mês ode dezembro do último 
ano e a média anual. de cada um dos 
anos anteriores. 

§ 21. Ficam dispensadas da obri­
gatoriedade de correção monetária de 
que trata êste artigo, as sociedades de 
economia mista, nas quais, pelo me­

nos, 51 % (cinqüenta e um por cento) 
das ações com direito a voto perten­
çam à União, aos Estados úIU aos Mu­
nicípios. e as pessoas jurídicas com­
preendidas no parágrafo 19 C;o arti~o 
1P. da 'Lei n9 4.154, de 28 de nOvem­
bro de 1962. 

....... ........................... .. 
Blasília, 16 de julho de 1964; 1430 

da Independência e 769 da República. 
- H. Castello Branco - Otávio Gou­
veia de Bulhões. 

L'EI N9 -4.364 - DE 22 DE JULHO 
DE 1964 

MOdifica a Lei n9 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962. que altera a legis­
Zação sôbre o Fundo Federal de 
Eletrificação . 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

....... ............... ........... ... 
Art. 29 Ficam acrescentados ao 

artigo 49 da Lei n9 4.156. de 28 de no­
vembro de 1962, C'3 parágrafos do teor 
seguinte: 

"Art . 49 

§ 49 O empréstimo referido neste 
artigo não poderá ser exigido dos 
consumidores discriminados no . § 59 
do artigo 49 da Lei tt9 2.308 de 31 de 
agõsto de 1954 e dos consumidores 
rurais. 

~ 59 Do total do empréstimo com­
pulsório arrecadado em cada Estado, 
a Eletrobrás aplicará em cada exercí­
cio: 

I 50% em subscrição de ações, 
tomada de obrigações, emprést'mos e 
financiamento'3 de ou el11pl'êsas que 
produzam, transmitam ou distribuam 
energia elétrica, e das quais o Poder 
Público Estadual fôr acionista majo­
ritário no capital social com direito a 
voto, observado o disposto no artigo 
89 da Lei n9 4.156, de 28 de novembro 
de 1962. 

II - 10%, em obras no setor de 
energia elétrica nas quais tenha in­
terêsse o Estado onde o empréstimo 
fôr arrecadado, sendo o percentual 
s.plicado em participação societária 
ou financiamentus. 

III - as modalidades de aplicação 
referidas no inciso I dêste parágrafO 
f!cam à opção do PoJer Exec'ltivo Es­
tadual. 

§ 69 As despesas financeiras, excTu­
s\ve juros, resultantes de tomflé!a de 
obrigações, empréstimos e financia­
mentos aludidos no § 59, inciso, I não 
poderão ser superiores a 15% do vr.-
101' da operação e os pra:tJs de liq .. ;d_ 
dação não poderão ser inferiores a 
10 (dez) anos. e tais en ~argo> serão 
considerados pelos m11tuános como 
despesas de exploração. 

Brasília, 22 de julho de 1964; 143° 
da Independência e 769 da República. 
- H. Castello Branco ~ Otávio GOl<,­
veia de Bulhões - Mário Thibau. 

LEr N9 4.676 - DE 15 DE JUNHO 
DE 196!> 

Modifica, em parte, as Leis números 
2.308, de 31 de agôsto de 1954, 2.944, 
de 8 de novembro de 1956, 4.156. de 
28 de novembro de 1962, e 4.364, de 
22 de junho de 1964, que dispõem 
sõbre o Fundo Fede:al de Eletrifi­
cação e sôbre a distribuição e apli­
cação do Irnpôsto ú'nico sôbl'e 
Energia Elétrica, e dá outras pro­
v:dências . 

O Presidente da RepúbLca 
Faço s:l.ber que o Congresso lIT acio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

luto 19 O f. 59 do art. 49 da Lei n9 
2.308. de 31 de agôsto de 1954, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 49 ........................ . 
~ '\9 Fstão isentos do pagamento 

do impôsto: 
a) a parte consumida nas oficinas 

c outros serviços pertinentes à pro­
dução, transmissão e distl'lbuição de 
eletr'c:dade dos concessiC'nári0s gera­
dores de energia elétrica; 

• 
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b) o fornecimento de energia feito 
pelos concessionários geradores aos 
dis tribuidores; 

c) as entidades a que se refere o 
art. 31, inciso V, letra b, da consti­
tuição Federal; 

d) o fornecimento de energia a ser­
viços próprios da União, dos Estado!", 
do D,strito Federal e dos Municípios; 

e) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 (trin­
ta) quilowatts-hora (kwh) , inclusive, 
quer o fornecimento seja feito sob a 
forma. medida, quer a forfait; 

j) a energia elétrica produzida para 
consumo próprio e uso exclusivo; 

g) OS consumidores seI vidos por 
concessionários distribuidores de ener­
gia. elétrica cujo sistema gerador seja 
exclusivamente constituído de usinas 
termelétricas utilizando, como com­
bustível. derivados de petrÓleo ou le­
nha." . 

Art. 59 O art. 49 da Lei n9 4.156, 
de.28 de novembro de 1962, passa a 
ter a seguinte redação, mantidos os 
seus §§ 19 ao 69, acrescido do § 79. 

.. Art. 49 Até 30 de junho de 1965, 
o consumidor de energia elétrica to­
m9.rá obrigações da ELETROBRAS. 
resgatáveis em 10 (dez) anos. a juros 
de 12% (doze por cento) ao ano, cor­
respondentes a 20% (vinte por cento) 
do valor de suas contas. A partir de 
19 de. julho de 1965, e até o exercício 
de 1968, inclusive, o valor da tomada 
de tais obrigacões será equivalente 
ao que for devido a título de impôsto 
único sôbre energia elétrica". 

. ............... .......... ......... . 
.. § 79 Para efe'to de entrega das 

obrigações da ELETROBRAS consi-

dera-se consumidor aquêle que esti­
ver na posse das respectivas contas 
de energia elétrica". 

.................................... 
Art. 13 As quantias provenientes 

da arrecadação do intpôsto único, de 
que tratam as Leis números 2.308, de 
31 de agôsto de 1954, 4.156, de 28 de 
novembro de 1962, e a presente lei. se­
rão recolhidas, mensalmente, pejas 
repartições arrecadadoras ao Banco 
do Brasil S.A., mediante guias espe­
cíficas, a crédito do Banco Nac,onal 
do D2senvolvimento Econômico 
(B:-'DE) . 

§ 19 O BNDE creditará de cada 
recebimento de que trata êste artigo: 

I - 39% (trinta e nove por cento) 
em conta de movimento à ordem do 
Fundo Federal de Eletrificação; 

.................................... 
Art. 15 Os concessic'Ilários distri­

buidores de energia elétrica, cujo 
sistema. gerador seja exclusivamente 
consti tuído de usinas termelétricas, 
utilizando como combustível deriva­
dos de petróleo ou lenha, serão isen­
tos do pagamento do impôsto único, 
de que tr a ta a Lei nO 4.452, de 5 de 
novembro de 1964. que recaia sôbre 
03 ccmbustíveis e lubrificantes utili­
zados na geração de energia elétrica. 

Art. 17 Esta. Lei entrará em vigor 
na ·oah de sua publ'cação, revogadas 
as dispos'ções em cúntrário. 

Brasília, 16 de junho de 19'15: 1449 
da Independência e 779 da República . 
- H. Ca't eUn Branco - Otá1J ;o Gou­
veia de Bulhões - Mauro Thibau. 

Depilortamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 



.e 

CÂMARA DOS 

• 

c , ~ 

'~'vJ~~ 
)~ 1J;.6~.,6b 

Jé/~"< I 
DEPUTA'D s 

PROJETO 

NC? 3.659 -A, do 1966 

Modifica, em parte, as .Lei ns. 2.3011, 
de 31 de ' agôsto de 1954, 4.156, ae 
28 de noiembro de 1962, 4.351, ae 
16 de julho de 1964, 4.364, ue 22 ãc 
julho de 1964 e 4.676, de 16 de ju.. 
nhO de 1965, que regem o Fundo 
Federal de Eletrificação; tendo pa.. 
receb, da Ccmissão de Minas ~ 
Energia, fa;'.;orável c: m duas emen· 
das e voto em separado do Sr. Cel­
so passos. Pendel;.~e de parecerc3 
das Comi.sõ:;J de Constuulão " 
Justiça ç de Finanças. 

(PROJETO N9 3.659, DE 1966, A Qtn: 
SE REFERE C PARECER) 

O Congresso Nacional decreta: 
• 

Art. 1 ~ A pa.rtir do primeiro dia do 
mês subsequen te a' 30 (trintal dias da 
da .a da pUbLcação da pl'esen te ,-,el, 
ficam reduzidas de 50% (Cillquenta 
por cento I . a 3 allquotas refenoas 110 
inciso IH. do artl'go 19 da Lei n9 4. 156, 
de 28 de novembro de 1962. 

Art. 2Y A tomada de obrigações da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A -
ELETROBRAS. Instltulda pelo arti­
go 49 da Lei nY 4. 156. de 28 de no­
vembro de 1962. com a redação alte­
rada pelo artigo 59 da LeI nY 4. 676, 
de 16 dt' junho de \965 . fIca prorro­
gada até 31 de dezembro de 1973. 

Pal'ágrafo único. A partir de 1 () de 
19 dt' janeiro de 1967, as obrigações a 
serem tomadas pelos consumIdores de 
energl'a elétrica serão resga La veis ~m 
20 I vin L~ I anos. vencendo juros de 6 % 
(seis por cen to I ao ano sObre o valor 
nommal atualizado por ocaslão do 
respectivo pagamento na furma ore­
vista no artigO 39 da Lei nY 4.357 de 
16 dE julho de 1964, aplicando-se a 

mesma regra. por ocasiãO C::J ~sgate. 
pai a detel m.naçao do I t!~ p :CtlVO va­
lor 

Art. 39 O § 2l. do artigo 39 da Lei 
n9 4.357 . de 16 de julho, passa a ter 
a .seguin te redação: 

"Art. 39 ••••••• • • • •• • . • •• • • 
§ 21. Com exclusão das emprê­

sas concessIOnárias de serVlçl)S de 
energra elétrica, ficam dl ;p e n~a­
das da ObrIgatoriedade de cur re­
ção monetária d~ que tra Ia ~Sle 
artlgu. as sociedades de t!CUnllm 'a 
m ista nas quaIs .pelo menus. ~J % 
(cmquenta e um pUl centol das 
ações com direIto li voto pert.eu­
çam a união, aos . I!:stados e II. I JS 

MUnlClplUS. p às p'IIssoa, Jundlcas 
compreendidas no § 19 do artigo 
18 da LeI n9 4. 154. de 28 de no­
vembro de 1962". 

Art. 4" O § 59 do artigo 49 da Ler 
na 2 . 30a de 31 de agósto de 1954. &.1-
terado pelo a rtigo 19 da àel n 4. 676, 
de \6 de Junho de 1965, passa a ter 
a seguinte redação: 

h Art. 49. . . . ... ... ......... . 
§ 5". Estão isentos do pagamen­

to do Impôsto:. 

a I a parte consumida nas ofi­
cinas e outros serviços pertinen' 
tes à produção, transm ssão e jlS­
tribuição de eletricidade do~ con­
cesslOnarlos geradores de energia 
elétrica; 

b I o fornecimento de energia 
feito pelos concessionários -:erado­
res e aos distribuidores: 

cl as entidades a Que se refe­
re o artIgo 31. inciso 11 letra "b", 
da Constituição Federal; 
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d) o fornecl'mento de energia a 
serviços próprios da União, dos 
Es' ados, do Distrito Federal e dos 
MuniClpios bem como à operação 
de transportes por tração elétri­
ca e a dos serviços públicos de 
abastecimento d'água E' serviços 
pÚhlicos de eEgotos, sejam quais 
forem as entidades que os pres­
tem: 

e) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 
<trmtal quilowatts-hora <kWhl, 
inclusIve, quer o fornecImento 5e­
ja feilo sob a forma medIda. quer 
a forfalt; 

fl a energia elétrica produzIda 
para consumo propno e uso ex­
clusIvo: 

g) os consumidores de energIa 
eletrIca fornecJQa por s'Istema ge­
rador exclusIvamente constitulr:lo 
dt USl'nas termelétricas". 

Art. 5' O artIgo 1;, da Lei n9 4,676, 
de 16 dI' junho de 1965 passa a VI­
gorar com a segumte redacão: 

.. Art, lfl, Os concesslOnanos de 
serVIços pUblicas d e e n e r g la 
elétrica, cUJo sistema gerador se­
jll 1J0nstitUldo exclusivamente de 
usma~ LeI meletrJtas. fItam Ist'n­
tal> da tributaçao de que traiam 
as Leis ns 4.42:; e 4.452, resj)p.c­
tI'varn :nte de ~ de outubro e 5 de 
novembro de 1964". 

A:t. 69 FIca revogad'os o parágr!lto 
69 mtroduzldo no artigo 49 da Lei 
n 9 4. 150 .. de 28 de novembro de : 962, 
pelo artigo 29 da Lei n9 4,364. de 22 
de julho de 1964. 

Art. 79 O § ]Q do artigo 49 da Lei 
n 9 4.156 de 28 de novembro de 1962 
pa~sa a ter a seguinte redação: ' 

.. Art. (9 ....................... 
§ 19 O distribuidor de ener~ia 

elétrica promoverá a cobrança !l.O 

consumidor, conjuntamente com 
as suas contas. do empréstimo de 
que trata éste artigo e mensal­
mente o recolhera n:s prazos prp.­
VIstOS para o impõsto único e sob 
a~ mesmas penalidades, em agên­
cIa do Banco do BT a_i1 A ""''i .. m 
da Eletrobrás ou diretamente ~ 
Eletrobrás, quando esta assim ole­
terminar" . 

Artigo 89 Os recurs'.IS corr"Sl"')!L~=n­
tes a 39 % (trinta <! nov<:' PU) telll (l) 
da arrecadação do Impôsto UI dc. .:0-
bre Energia Elétrica destinados a 
cunstituir o Fundo Feal':~!\l de Eletrj .. 
ficação de que traIa o inCIsa. 1 do § 
I Q d·o artigo 13 da Lei numero 4,676. 
d~ 16 de junho de 1965. serão reco­
lhidos . mensalmente. pelos distrib'u­
dores de energia elétrIca, em agência 
do Banco do Bras!1 a ordem da Ele­
trobraR ou diretamente. á Eletrobrás, 
quando est.) assim determinar. 

Parágrafo unico, Os recursos a que 
St retere o presente artigo .;erão d~­
pusllados no prazo de SU ttrinta. dia.,. 
pelo Banco' do Brasil e pela E:letrobras, 
I.., Banco NaCIOnal dL Desenvolvimt'u­
to Econômico, que os creditará em 
c:::nt~ de movimento a ordem do Flm­
do Federal de Eletrificação , 

Artigo 99 O artigo 5Q e seu par:'1.­
g~ato umco, da Lei numero 4,156. de 
2' de novembro de 1962. passam a ter 
a seguinte redação: 

"Artigo 59 Os 4 % (quatro por 
cento) dos recursos provenientp.s 
da arrecadação do imp5sto de 
consumo. vinculados ao Fundo Fe­
deral de E:etrificação, pasEarão 
a ser reç-:lhidos mensalmente 
pelas repartições arrecadadoras, 
medJan te gUIas especIÍlcas, ~<> 
Banco do Brasil, a crédito do 
Banco NaCIOnal do DesenVOlvi­
mento Econômico". 

"Parágrafo único, Os recursos 
referidos neste artigo serão c~edi­
tad·: ~ pelo Bancu NaCIonal do 0'1-
senvolvimenLo Econêmico em con­
ta de movImento a ordem .10 
Func.J Federal de Eletnflcação". 

Artigo 10 . O recolhimento dos 10% 
(dez por cento. do produto da c-:bran­
ça da taxa de despaChOS aduanelr'JS, 
de que trata o § l° do ll,rtlgo 66 ali 
LeI número 3.244. de 14 l~ ::l~O"V J (1e 
1957 sera fei to no mesn.o prll.zo e ,J~Ja 
m~sma forma estab"'""ldll "10 artl~\I 
5~ e seu parágrafo UDlCO da L~, nu­
nJero 4.156. de 28 le novembro de IS62, 
com a nova redação que lhe foi dada 
pelo artigo 99 da presente Lei. 

Artigo 11, Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revv6adas 
as disposições em contrário. 

Brasilia. em .. de ,.,.,,'. de 1966. 
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MENSAGEM N9 252-66, DO PODER 

EXECUTIVO 
~Excelent1ssimos Senhores Membros 

d·:) Congresso Nacion&.l 
I • Na torma do artigo 59 pará grato 19 

e 29 do Ato Instit uCIO,na,1 numero 2, de 
n de outubro de , 19t h, tenhu a 110nfa 
de submeter à deliberaçao de Voss>.lS 
ExcelênCIas, acompanhadu de EXpU51-
çao dt Motiv·:s dos ::3enhores Mm ls r,n,s 
de Estado da Fazenda das Min a~ e 
EnergIa e do Planeja men to e Coorri:-­
nação Econômica o mc luso projeto de 
leI que reduz as alIquotas do Imposto 
Unico sôbre a' energIa elétrica e ctl> 
empréstimo o:mpulsório. 

Brasllia, em 16 de maio de 1966. 
a) Castel lo Branco. 

MINISTll:RJO DAS MINAS E 
ENERGIA 

E .M. nQ 36-66-GB 
Em 4 de maIO de 1966 

Excelentissimo Senhor Presidznte 
da RepúbIJca 

Carente de recursos para financiar 
'o programü de expansão do setor de 
energIa elétrica em 1962 o Poder Exe­
cutivo enviou ao Legislativó 'pi'ojeto 
que se transformou na LeI nQ 4. 156 
de 28 de novembro de 1962, alteram!.:) 
a Leglslaçáo sôbre o Fundo Federal 
de Eletnfic~ção e cnando um nôvo 
õnus' para o consumIdor de energia 
elétrica. sob a formü de um empl'és.­
timo compulsórIo à Eletrobrás (ar­
tigo 49 da Lei citada) . 

2. A alteração do Fundo Fed,eral 
de Eletriflcaçào consi~ti1,I, essencial­
mt<nte em transformar o impôsto 
único sobre energia eJetflca, até en­
tão cobrado. de espeCIfIco para pro­
porclon']l. taseado na chamac'3 tanfa 
fIscal. então definida pejo citado di­
ploma legal (artigo :C9 da Lei mencio_ 
nadai . 

3. Os recursos adicionais, propi­
ciados pelo empréstimo compUlsório 
cl'lado pela Lei nQ 4.1 56 e à dIsposição 
da Eletrobrás. não estão sujeitos a 
quaIsquer condicionais.' ao contrário 
dos do impôsto único, Já regul'3do em 
lei an terior e n1!o revogada, que são 
rateados entre , a' União, Estados e 
MuniClpios. 

4. Após a Revolução de Março de 
1964, pél? Exposição cl,e Motivos nú­
m ero 37-65,' de 23 -4-65, encaminhamos 

G. ~ Vossa Excelência projeto de lei 
modificativa das leis que regiam o 
Fundo Federal de Eletrificação r-e o 
empréstimo ,compulsóriO'. no sentido 
de eliminar injustiças na CObrança e 
ap1:cação daquele impôsto único e do 
empréstimo compulsório que o com-
plementava. ' 

5:- B esde ' então :'consideráveis mu­
tações se verificaram no campo dO 
financiamento do setor de en ergia 
elétric]. Granjeou. o atual Governo, 
confIança e, conseqüentemente, o re~ ­
tabeleclmento do créóito do pais, que 
houvera sido gránctemente abalado; os 
orgaos ffnancl!l.jores internac.onais, 
que tinham paralisado sua assistên­
ciu ao desenvolvimento econômico do 
pais. voltaram a cont. ibuir com gran­
des somas De outro lado. li recupera­
ção econOmlca e fmanc elra das em­
presas concessionárias dos serviços de 
energia elétrica, mercê de uma polí­
tica de t,:uifas realistas e da correta 
a p I ! C a ç ã o da legislação cspeclfiça, 
também prOduziu resultac.jS 03 mais 
cO'nstrurivos .' E' de se salimtar, ou­
trossim. que o acandono <ia poli t ic'l 
de apllcação demag()~ica de recursos 
de Eletrobrás. estéril por sua própria 
na ture7a, implica em orientar as dis­
ponibilidades da grande emprêsa par'l 
projetos de rentabilidade imediata ou 
para pIoneiros, de rentabilidad~ a 
médio p razo, 

6, tl:sse conjunto de circunstâncias 
levou a Eletrobrás a um reexame {:·lS 
ne<:essidades financei ras para expan­
sãe do setor'. tomandO' 'ém 'considera­
ção as possib!lidades sugeridas com a 
recuperação das empresas. que pas::.l­
ram a gerar subst'lnciais recu rsos 
próprios pa ra' reinves:im entos, bem 
como o fato de se ter obtido conside­
ráveis recursos no exterior, de par 
Com a inteira rentabilidade dos seus 
próprios investimentos. 1!:sse conjunto 
de fatôres, b'em anahsados, levam à 
conclusão de ser possivel reduzir, 
imediatammte. as taxãs' do impôsto 
umco e do empl~stimo ' comPulsóriO. 
crIado pela cita.da lei nQ 4 .156. Tais 
encargos. que representam um ad~b,i6-
l1al da ol'dem de 700/" sôbre '-{l reonto) 
do consumidor residencial e Industrial 
de energia elé trica. serão 'vantajosa­
mente substituid:Js POf ' recursos que 
se poderqo obter no 'exterior a mais 
longo prazo e ~ 11,11' os muito menores, 
e pO( ol1rigac6es da Eletrobrás do tip:> 

. reajustável •. ct,Ua CQlocaçê:,o ,ne me\'­
o:ldo público de capitals se desenha 
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muito promissora, tendo-se em vista 
o prestigio de que já desfrutam, nes­
se mercado. as ações das emprêsas de 
energia elétrica. 

7. Os recursos propiciados pelo 
empréstimo compulsório vencêm 12% 
a.a . e custam mais 4% em despesas 
de arrecadação e fis03lização. enquan­
to a taxa de remuneração legal para 
os investimentos de energia elétrica 
f.> d~ 10 %. E: ', portanto. capital caro 
que náo se prest,a ao financi'lmento 
de empreendimentos p:oneiros, tais 
como os que se fazem necessários no 
Nordeste e em outras áreas seme­
lhantes. 

l!:sses investimentos pioneiros terão 
que ser , na sua maior parte, fmancia­
dos com os recursos oriundos do Fun­
do Federal de Eletrificação. suple­
men tados por verbas orçamontari'ls e 
empréstimos eKternos a longo prazo 
e de luros mais módicos que os pro­
piciados aos capitais internos 

8. A redução dos encargos do im­
põsto úmco e do empréstimo compul­
sório não e. contud:l , medida sufici­
ent.e '/per se" : deve ela ser acompa­
nhada de outras que con tribuem pa~·l 
o fortalecimpnw econõmico e finan­
ceiro do setor. sem crIar novo~ ônus 
para o consumidor Assim. é aconse­
lháv~l a prorrog'ação do prazo de 
subscrição do emuréstlmo compulsó_ 
rio. que se propõe reduzir de 50 %. 
por um perlodo que. afinal . reprodu­
za o montante antes esperado de re­
cursos. plra financiar o programa 
rea.lustado: es~a razão de se reco­
mendar a extensão da vigência de tal 
emuréstimo até 31 d e dezembro de 
1973. 

9 .9 De outro lado. é de se revogar 
o parágrafo 69. do artigo 49. da Lei 
n9 4.364. de 22 de Julho de 1964. Efe­
tivamente, a redação dêsse dispositi­
vo. comp"ovou-se que contende com 
m'l téria que diz respeito. exclusiva­
mente. à ord;nária administra~ão da 
ELF.TROBRAS. não se justificando 
tanto a restricão quanto a amnlitude 
de tais encargos, máxime. quando re­
sultam de , imperativos circunstanciais. 

10. Para que se mantenha o equl­
librio econômico financeiro das em.­
prêsas concessionárias e possam elas, 
assim, dispor de recursos próprios que, 
sem onerar a tarifa nem beneficiar 
o acionista , permitam a expansão de 
seus serviços, faz-se necessária a cor-

reção obrigatória de seus ativos, (ira 
facultativa , Tal ' correção gera ' recur­
sos atualizados para atender à amor­
tização de seus InvestimentoS, vale 
dizer, dos empréstimos para êsse fim. 
bem como recursos para uma depre­
ciação que, atualizados e reinvestidos, 
não aumentam a remuneração do in­
vest imento mas, sem dúvida, ampli­
am o serviço 

11. Paralelamente e vis'lndo asse­
gurar à ELETROBRAS cobertura de 
caixa a médlO prazo, irá o Ministério 
c,a Fazenda liberar os recursos mte­
grais do Fundo Federal de E:letrifi­
cação, garan tindo, dêsse modo , a per­
feita continuidade no programa de 
obras do setor energético. 

12. Outra medida que se faz 'ur­
gentemente necessária é da isenção 
do impôsto úmco para os serviços 
públicos de traçâo elétrica Nesses 
serviços o Imposto im:co. que é cal­
culado sôbre a · taTlfa fiscal. represen­
ta várias vêzes o p~azo da tarifa de 
serviço; isentar aquêles serviços pú­
blicos do impõsto signiflca a possibi­
lidade de a tuallzar as resp~ctivas ta- ' 
r ifas que. hadiernamente. representam 
percentagem irrisória d.~ respectiva 
despesa de exploracão. como se veri­
fica do anexo quadrü demonstrativo. 
Os mesmos motivos mili tam em favor 
da isenção t ributá ria para os serviços 
públicos de abastecimento d 'água e os 
de esgotos, seJa qual fôr o tipo de en­
tidade que os opere: em nrêsas públi­
cas ou privadas. sociedades de ec~no­
m'.:, mista e órgãos governamentais 
de administração direta. 

13. Cuida-se, também, de tornar 
expl1cita a Isenção de tributação sô­
bre o consumo de energia elétrica, 
provenientemente de geração exclusi­
vamente térmica. bem como de sub­
trair ao impõsto os combustlveis uti­
lizados nesta. Com efeito , é exatamen­
t.e nas regiões de economia mais dé­
bil que se encontra preponderância, 
se não exclusividade. da geração tér­
mlO3., por sua . própria natureza de 
alto custo; justo. pois. que se ame­
nize a carga tributária sôbre o consu" 
midor, que já sunorta o pesado ônus 
C<l desfavor da natureza. 

14. Isto pôsto. temos a honra de 
submeter a Vossa E:xcelência minuta 
de Projeto de Lei a ser enC>lminhado 
ao Congresso Nacional que. ao nosso 
ver . atende à con.1untu r a e aos obje­
tivos que tentamos caracterizar. -
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Mauro Thtbau, Ministro das Minas e 
Energia. ' - Octávio G~veta de Bu­
lhõ~s, Ministro da f"lZenda. - Ro­
berto de Olmelra campOs, Ministro 
Extraordinário para o Planejamento 
e Coordenação Econômica. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

TíTULO I 

Da Organizaçáo Federal 

Capitulo I 

Disposições Preliminares 
· .... ....... ... .. ..... ... ......... ... . 

Art. 31. A União, aos Estados, ao 
Distrito f'ederal e aos Municipiv.:! e 
vedado: 

· .. ............ ... ... _ .... .... .. ... .. . 
v - l"mçar impOsto sObre: 

· .. ... ........ ..... .... ... ........ ... . 
b) templos de qualquer culto, b~' ls 

e serviços de partldos politicos, ins­
tituições de educaçao e de assistec'Cla 
social, desde que as suas rendas seJa.m 
aplicadas !n l,egra.mente no prus' i 'ar,. 
os respectivos fins; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

LEI N9 2.308, DE 31 DE AGô3TO 
DE 1954 

Institui o Fundo Federal, de Eletr ll / ­
cação, cria o impôs to único ',1/'" e 
energia elétrica, altera a legzsla'iã,) 
do impôsto de consumo, e dá outra.ç 
providências. 

O Presidente da República: :o'R ÇO 

saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

· ... ..... ..... ..... ....... ......... .. . 
Art. 49 O lmpOsto único de que LL'U­

toJ, o art, 39 desta lei será arrecad"do 
sob as seguin tes klases : 
· .. ... ... ... .. ...... .... ......... .... . 

§ 59. Estão isentos do pagam .. n ./) 
do impOsto: 

a) a part e consumida nas ofi:mas 
e outros serviços pertinentes à ,)1' , ) , 

dução, transmissão e distribuição 1e 
eletricidade das emprêsas geradorri3 e 
distribuidoras de energia elétrica , ' 

b) o fornecimento de energia ft!lto 
pelas emprêsas geradoras aos dis tl'l­
buidores, 

• 

c) as entidades a que se refpr~ o 
art. 30" illCis,o V., letra b. da Cons­
tituição Federal; i 

d) a energia consumida na op;ra­
ção de terrovias ~letrif!cad'ls e ,IU­
tros meios de transporte baseado. .la 
tração elétrica: 

e) o fornecimento de energia r~ltQ 
a oficinas e :.ervlços da Uniao, dos. 
Estados, do Distrito f'ederal e dus 
Municipjos; 

fi . as contas de consumo m~nsal 
equivalente ao V>110r até 20 (vmlC) 
quilowatt-hora (kwh), quer o fO;' ;'e ­
c;mento seja teito sob a forma tnE'­
dida, quer a forfait: 

g) a energia elétrica produzida pa­
ra consumo prOprio. 

· ...... ............ ~ .... ........ ... .. . 
· .. ...... .... ..... ..... ..... .... ..... . 

Rio de Janeiro, em 31 de agos!..) de 
1954: 1339 da Independênc~oJ e j6° da 
República, - João L'ale Filho 
Eugênio Gudin . - Apolônio ~alp.s , 

LEI N9 3,244, DE 14 DE AGô:3TO 
DE 1957 

Dispõe s6bre a Reforma da Tarttu. das 
Alldndegas, e dei outras provtaén­
cias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso 'Tado­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
· .... ........... ... ....... ..... ...... . 
· ..... ........ .. .. ... .. ..... ..... .. .. . 

Capitulo IX 
Disposições Gerais e TransttóT1as 

· ... .. ..... ..... .. ... ........ ........ . 
· .... .. ... ...... ...... .. ...... .... . . 

Art. 66. Em substituição aos tnllu - , 
tos extintos na forma do artigo 1l.r.1fi 
rior fica criada a taxa de desp'\'-hO , 
aduaneiro de 5% (cmco p:Jr .;entc.l 
sôbre o V>l lor da mercadorIa , Jlf)' r , 
tada, exclusive as gravadas !lu lUl­
pôsto (mico sôbre combustlveis ~ . ' 1-
brifican tes . 

§ 19 O produto da taxa terá a ;'1."­

guinte destinação: 
FUndo de Marinha Mercante 

32 % <trinta e dois por cento) 

FUndo de previdência Sqcial 
18% <dezoito por cento) 
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Fundo Naval -:- 15% .. (quinze por 
cento) r' ,; '-> " 

Fundo Aeronáutico - 15 % (quUl:.le 
por cento) 

rundo' 'Fe'deral de Elétrlficaçãu -
10% (dez por cento) ". 

Concessionários de portos - 0% 
(seis por cento) 

Funao àe Reapar,e.Ulllmento das Re­
partições Aduaneiras .:.:.. 3,50/,; (tr~.; e 
meio por cento) 

Caixa de Crédito fia Pesca - J.5% 
(meio por cento). . ," 

Rio de Janeiro, em 14 de agOsto) 1e 
1957; 13'S9 da Independência e 69 ' da 
Repúblic'l. - Juscelino Kub1tSGl1.·'iC 
- Nereu Ramos, - Antonio . :/l'es 
Camara. - Henri'1ue l,ott. .fo.'~ 
Cc;trlos de Macedo Soares. - Jcsé !VI '1 • 
rIa Alkmim. - Lucio Meira. - Mario 
Meneghetti. - Clóvis Salgado da 
Gama. .. c 

• & •••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 

LEI N9 4154 - DE 28 DE 
NOVEMBRO -DE 1962 

Dispõe sôbre a legisla Cão de rendas 
e proventos de qualquer natureza. 

O Presimnte da República: . ~ 
Faca saber que o Congre~so Nacio~ 

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 .........•.. , • . .........•.•. 

.... ... . ', ............. . ' ,,' . .... , ........ . 
Art. 18. As pessoas iurldicas. seja 

comercial ou- ciVIl o seu obieto pa~a~ 
rão o impõsto TIl' rendé1 sôbre os l\.l~ 
cros apurados dI' 'Conformidade com a 
legis lação vigp.nte. à · {'azão de 23% 

• (vinte e t rê~ pOi" ~ep.to) .. : 
§ 19 ' Não se comoreendem .nas dis­

posições dp<te a"Ugo : 
aI as emorêsa~ concessionárhs de 

I<ervico público, cu ias lucros não ex, 
ce<lprpm a 19% (do?ie por cento) do 
capital. as qÚb!s oag<lrão o imnôsto 
propo·cionüJ de ]00/, (dez por cento) : 

b) as ppS50as lurlpicas civis orga~ 
niz"das exclusivarr.enre para a pres~ 
f,Rcão de servicos profissionais dE' mé~ 
dico~ pnO'pnheiro, Ildvog'ld'O. dentista, 
veterinário, cont:\õor. nintar . escultor. 
desDllcluu;tte P. dp outros Que se IhE'S 
pO'w>m e.soPine!h!tT com cAnit.al Atflo 15 
(quinze) vêzes o saláflo-minimo fiscal, 

aS-41m.Is, pagarão o ImpOsto proporolo,,: 
na! de 5% (cinco .{lor cento). , ' 

Art. 19. , ............ ,., .. ", .... ,. 
...................................... 

Brasllia, 28 de novembro de 1962; 
141Y da Independência e 749 da Re~ 
pública. - João Gaulart Hermes 
Lima - Miguel Calmol'l. 

LEI N° 4 150 - DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

ATtera a-leqi.~lrtção sôbre o Fundo Fe~ 
deral ne Eletrijicação e dá outra.q 
providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio 
na! decreta e eu sandono a seguinte 
Lei. 

Art. 19 O impôsto sôbre energia 
elétrica devido ;:lar kw h (quilowatt 
hora I terá imool'tânc;'J. eQuivalE'nte às 
seguintes oercent~gens da tarifa fis~ 
cal definida na Lei; 

I - ...................... , ...... .. 
. ..... ... ...................... ...... . 

IU - a partir do exercicio de 1965: 

a) 10% para atividade rural; 

bl 35% para o~ consumidores resi~ 
denciais e in::lustri.:lis; 

c) 40% para os de'l'nais consumido­
res. 

Art. 49 Durante 5 (cincol exercl~ 
cios a partir de 1964, o conoumidor de 
pnergia plf>trica t., mArá obl'igACÕe~ da 
Elptrobrás. rp.sgatÁveis em 10 (dez) 
anos a luros dp 12% (do7,e Dor con­
taI no ano, co,rre."-'DondpntE' a 15"1, 
<Quinze nor cento' no orimeiro exer~ 
cicio e ?fl"le Ivintf DO· cpnlo) no~ de~ 

mais, sôbre o V'llor de suas contas . 
§ 19 O distribuionr de pnpl'l7h f'lrt\ 

cobrnr ao consumidor. coniunt"",pn, 
te com "lls SU'l~ ccnt.<>~. o emnrpdimo 
de Que tr"t<> pstp ,,-tigo e o recolherá 
com o impôsto único. 

~ 29 O consumidor fl1Jresent'lrlt fi!; 

sua.!' contas à Fl( trnhrÃs e recebprá 
os titulo~ cnrrpsponOen t ". po valor 
d'1S obri<!"H'õf's. aCllmulf\nõo~~e as 
f~""';;es até total~arem o valor de um 
titulo. 

~ 39 E' fI~se~ur"r"" a rpc;uon~.,hl1l~ 
d<>d .. solidÁrl" dq Unilío PTTl ol1<>lquer 
hlnóte~e oelo Vf, IOf ' nomln"l dos ti­
tulas de que trata êste artigo. 

, 
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Alrt. '5Q A União ' consfgnará ao' 
Fundd Fed'eral-'de ' E!étHfiéaclid, '-nos 

seus orçamentos gerais até o exercl­
cio de 1975, dotação global anual não 
inferior a 4%" (quatro por cento I da 
arrecadação ' 'do tmpôsto de consumo 
prevista para o mesmõ exerclclo : 

I /" 

Parâg:-üfo único. A dotação refe­
rida neste artigo será paga ao Baneo 
Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico pà'''a crédito do Fundo Fe­
deral de Eletrificarão, em duodéCl. 
mos mens~is independentemente dI! 
registro prévio. J ,. .' 

'Àr't. 69 . .. .': ....................... . 
, I 

............... , ..................... . 
Art. 23. Esta Lei. revogadas as 

disposições em c,.ntrário, entr"lrá em 
Vigor no] data de sua publicação 

Brasllia. 28 de novembro de 1962; 
11}.~ .da .rndepenJÊ~cia e ,749 d'l Re­
pnblica. - .TO.do mrulatt ~ Flerm~s 
Lima - MiQuel Calmnn - Celso Gá-

1 
briel de Rezenae Passos. 

LEI N9 4.357 - DE 1·6 DE JULHO 
DE 1964 

Autoriza a emissão de Obrigações dn 
Tesouro Nac;onal. altera .'1 1t;;J7 .~'a­
ção do impô oto sôbre a 1 mda, e d,í 
outras providências . 

O Presidente da RepúbHt.'!l : Faço 
saber que o Congresso ·\ld.:J~n3l de­
creta e eu sanciono a S ·';:ll';J.t~ leI: 

..................... \ .............. . 

. . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Art. 30 A 'Correção monetária de 

valo: o:' ig'nal. qas bem do ato vo im:>­
llili;zado das pS3soas jurld caso previs­
ta no art. 57 da Lei n9 3.470 de 21t de 
novembro de 1958, será obrigatÓria a 
partir da da ta desta Lei. segundc os 
coef 'c'entes fixados anualmente pelO 
Conoelhc Naci r naJ de Ecunom a d~ 
me>io que traduz3:rp .. a var ia cão do 
poier aquisitivo d&. moeda n acional 
cntre o mp, "!~ dezembro do ;jlt mo 
ano e a média anual de cada um dos 
anos anteriores, 

§ 21. FÍC'~m' dispensadas da obn­
gatD"ied'!de de correção monptána de 
que trata êste artigo, as sociedades d~ 
economia m'st'l . n!!s qua's P?IO ,ne­

nos," 51 % (Cinqüenta e um por cento) 
das aeões com dire:w a V,li!. penell-

çam à União, aos Estados ,)11 !WS' I\fu­
n lelpll.JS e as pessoas jUrIntCP.. · C.~·l~ 
p!'eenr)'(i!ls no .parágrafo I" C;o i:lrt1l/:(1 
l~' da Lei n~ 4 154, de 28 dE. nOV"ll1-. , 
DII de 1962. 

· ................................. ~ . 
B~asilia, 16 de Julho de 1964; 1430 

da tndependência e 769 d!! RepÚblica, 
- . fI . C<lsle1lo Branco - Otávio Gou­
veia de Bulhões. 

L'i:l N9 4.3<64 ~ DE 22 DE JULHO 
DF: 1964 

MOdijica a Le: nO 4.156. de 28 de no-
1'emoro ' de 1962' que alteIa a leg :s­
Laçãosóbre o Fundo Federa! de 
E~etTit!Cação , 

O Pres:·dente da República 

Faço s3ber que o congresso Nacio­
nal decreta e eu sanCI(}nL a segu.llte 
Lei: 

.'.1 . , · .................................. . , 
· ...................... . \ ' ........... . 

Art. 2q F:c3m acrescentadQ$ ao 
artlgo 4q d::l L ei n9 4.156 de 28 de no­
vembro dê 1962, ('3 plrágrafos do teOr 
seguinte: 

"Art. 49 
, .......................... 

..................... ~ ................ . 
~ 4q O emp"éstim'o referido neste 

a!" t igo . não pojerá ser ex 'g 'do d·:>s 
consum idores disct'm nad:Js no ~ 59 
do artigo 49 d:l I,.ei 1l,9 2.308 d? 31 de 
ag~sto de 1954 e dos consum:qcofes 
ru rais . 

~ 5" Do tot3l do emprp3timo com­
pulsório arrecadado em cada Estado, 
a Eletrc brás apllC3.!" á em cada exerci­
c:o: 

I - 50 % em subscrição d~ ações, 
tomldl jp ob~igações, emprést" os '! 
fin!!nciamentc'3 dI' ) ; t'1110;·É.'i 'I S que 
produzam t,n n smltam .. 'J rlistr il;l1a'.n 
energia elét r;c1.. e das quais o pnder 
Público E, t!!dUll fÔr acionista majo­
ritá, io no c1p ' al soc ial cem direito a. 
vo:o, observado o disposto no artig:> 
89 d'! Le i nq 4.156, de 28 de n ovembro 
Cf 1962. 

II - 10% em obras no setor de 
energia elétr'ca nas qua:s tenh~ In­
te! ésse Q E 3tado onde o émr' ps.timo 
rõr arrecajado, se'1do o rlfTcentual 
\lP ic!!d(J em p!!rt~r.;pg('ão SO":l'Lár.a 
ou financiamen r>" 

IH - as mfJllaJid ; L<le~ de '\p;jr~ç!io 
ref~ridas no :ncis,) r dêste pa.:ágrafo 
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f_cam à. opção dv PoJe! EXP':'Jtivo Es· 
wau,u. 

~ 6Q As desp t:.':a.;; f nancel~'i~ . exc\u­
s ' V~ juros, re"w :.,,: ..... ~ de "01;\>\..1.1 de 
OOr'.gAçoes, empre.stlmos e fmancla­
mlm "o.; aludidos no § :>Y, inCISU I não , 
pUderao sel' supedores a .l <l % du v .. -
101' da operaçal. e J~ p r tl")~ ae .lq,):­
daçao nao puderão ser inferiores a 
lU tdeZ) amiS. e tais ~11 ;;;.rgo·, serao 
con.s.<leradOs pelos m'JLU",\ , o~ ("mo 
de.;pe~as de expll..'raçao 

. Brasllia, :.!:.! de ju,ho de 1964; 1439 
da Independência e 769 da RepUbllt:a. 
- 11 . CasteUo Branco - Ota·v.o :71.1&· 
veia de Bulhões - M árzo T hiba u . 

LEI N9 4.676 - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

Modifica, em parte, as Leis números 
2.308, de 31 de agosto de 1954, :!.!J44, 
de II de novembro de 1956, 4.156 de 
28 de novembro de 196~ e 4.364, de 
22 de 1unho ae 1964 . que dl~põem 
sõbre o Funao Fede ;a. de Eletn!l­
caçãCJ e sõbre a dzstrlbulção e apli­
cação do lmpõsto Umco sõbre 
Energia Elétrica, e dá outras pro­
v.dências. •• 

O Presidente da 8.epúbLca 

Faço saber que o Congresso flTacio­
nal decreta e eu sanc.ono a segumte 
Lei: 

/lrt. 19 O § 59 do art. 49 da Lei n~ 
2.308 de 31 de agôsto de 1954, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 49 

§ 59 Estão isentos do pagamento 
do impôsto: 

al a parte consumida nas oflcinas 
e outros serviços pertinen tes à pro­
dução. transmis~ilL e dis t' ·t.,. lçil, de 
eletr'c'daoe dos "oncessicmár)l'S q;pra­
dores de rnergia "Jetr ,ca; 

bl o fornecimen to de energia feito 
pelOS concpssiemários geradores aos 
distrihuldores: 

cl as entidades a que se refere o 
art . 31 Inc'SJ V, letra b, da Constl­
tulcãc FederRl; 

dI o fornecimento de energia a ser­
viços próprIOS da Un 'ão. dos Estado~. 
do D'st rito Federal e do; Municípios; 

e) as contas de consumo mensal 
equivalen tp ao valor dp até '30 (trin­
ta) qui1C'w ~ tt.s -hora (kwh I inclusive, 
quer li fornecimento seJa feito sob a 
'forma medida , quer a forfalt; 

I) a energia elétrica produzida para 
consumú proprlO e uso exclUSlVO; 

g) oS consumidores servidos por 
concesSlOnanos dlstrIbuidures de ener­
glll. eléGflcll cUJu sistema gerador seJIIo 
exclusIVamente constltulOo de usmas 
termelétflcas utilizando, como com­
bustlvel, derivad03 de petróleo ou le­
nha". . 

Art. 59 O art. 49 da Lei n9 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passa a. 
ter a segu nte redação, mantidos os 
seus §§ 19 ao 69, acrescido do § 79. 

"Art. 49 Até 30 de junho de 1965, 
o censum.dor de energia eletr,ca to­
m3.ra obngaçôes da ELE1ROHRAS, 
re.sgatávels em 10 <dez) anos, a Juros 
l4e 12 "10 \duze por cento) ao ano, cor­
resp ()ndenLes a 20% <vinte por cento, 
do valor de suas contas. A partu de 
19 de Julhu de 1965, e até o exerClC!O 
de 1968, InclUSive, o valor da tomada. 
de tais ooligações ser a eqUivalente 

!tO que for devido a titule cr ImpostO 
ÚnICO sôbre energia elétrIca" . 

· ........ ... ........... .... .... .... . 
· ... ... ................ .... ... ..... . 

"§ 79 Para efeito de entrega das 

Art. 13 As quantias proven'entes 
d_ arrecadação do impôs to ÚniCO de 
obrigaçôes da ELETROBRAS consI­
dera-se consumidor aquêle que <,sti­
ver na posse das respectivas CO!ltas 
de energia elétrica" . 

que tratam as Leis númerc3 2.301$, de 
31 de agôsto de 1954, 4 . 156. de 28 de 
novembro de 1962. e a presente lei se­
rão recolhidas, mensalmente, pt!Jas 
repar tições a rrecadadoras ao Banco 
do Brasil S . A .. mediante guias espe­
cificas, a c ~éd" to do Banco Nac .onal 
do D~senvolvimento Econômico . ... • 
<BNDE) . 

§ 19 O BNDE creditará. de cada 
receb:mento de que trata êste artigo: 

I - 39% <trinta e nove por cento) 
em conta de movimento à ordem d~ 
Fundo Federal de Eletrificação; 

· ... .... .. ..... .... ....... ....... .. . 
Art . 15 Os concessionários distri­

buidores de energia elétr'lca. cUJo 
sistema gerador seja exclusivamente 
const" t uldo de usinas termelHrjcas, 
utJ!lzan'do como combustlvel deriva­
do· de pet.róleo ou lenha. serão Isen­
tos do pagamento do Impôsto único, 

, 
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â~ que trata a Lei n9 4.452, de 5 de 
lidvembro de 1964. que recaia sôbre 
os combustíveis e lubrificantes utili­
zados na geração de energia elétrica: 

.................. ........ .......... 
Art. 17 Esta Lei en trará em vigor 

na data de sua publ cação. revogadas 
as dispos'ções em contrário, 

Brasilia. 16 de junho de 1965: 1449 

da Indepl'ndência e 779 da Repúbllca, 
- H. Ca.otello Branco - Otávio Gou­
veia de B1L!hões - Mauro Thibau. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
VOTO EM SEPARADO, DIVER­

GENTE DAS CONCLU~OES 
Voto contràriamente ao projeto pOI 

duas razões: 
!1~) A exposição de motívos, a :sl· 

nada pelos llllinistros do Planejamen· 
to, aa Fazenda e das Minas e Efier. 
g,a, que acompanha o projeto, é alei· 
vosa quando se refere aos anterlore:, 
responsáveis pelos destinos do Minis· 
téno das Minas e Energia e da Ele· 
trobrás, atribuindo-lhes, deselegante tl 
injustamente, propósitos demagógicoil 
na apllcação da legislação sôbre en":1'· 
gla elétrica. 

2~) No que se refere ao mérito ao 
p: ojeto, entendemos que seu objetivo 
é essencialmente demagógico e pal!8 ' 
tivo. Com efeito, ao mesmo tempo qu~ 
reduz de 50% a incidência do emprp$­
timo compulsório - que é pago man ' 
salmente pelo consumidor, juntamen­
te com a conta de energia elétrica _ 
o projeto amplia de dez (10) pd.r~ 
vinte (20) anos o prazo de cobrança 
do mesmo empréstimo. 

Em verdade, considerando o a:ÕlJ 
preço atualmente cobrado aos const!o 
midores, procura o Govêrno, at.a,é!l · 
o presente projeto, dar a falsa imo 
pressão de que houve barateamentu 
do preço de energia elétrica, quando 
o que ocorrerá, será apenasmente una 
extensão no tempo, da cobrança do 
E.mpréstimo compulsório. 

As ta: ifas continuarão a elevar-sli 
gravando cada vez mais os orçamen­
tos dos consumidores domésticos e In­
Qustriais, e a redução da incidência 
do empréstimo dará a impressão c1~ 
que houve, pelo menos nesta parc,~ ' a 
do custo de vida, um êxito da poU· 
tica econêOlico-financeira do atual 
Govêrno. 

Sala da Comissão. 25 de maIo ele 
19.1iL - Celso Passos. 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

Com a Mensagem n9 252-66, acom~ 
·pauhada de ExpOS1Ção de Motivos dos 
Ministros das Minas e Energia, da 
Fazenda e do Planejamento e Coor­
denação Econômica, o Exmo. Sr. Prt;:. ' 
sidente da República submete à de~ 
liberação do Congresso NaCIOnal p o~ 
jeto de lei que reduz em 50% as al1~ 
quotas do impôs to sôbre energia elé~ 
tnca devido por kw/h, prorroga Dte 
1973 a tomada de obrigações. da Ele­
trobrás, e dá outras providência::;. 

Como ' são várias as leis modifica· 
das pela proposição, analisemo-la, ar­
tigo por a : tlgo, a fim de explicitar 
devidamente o prop6sito do Poder 
Executivo, e verificarmos a que con, 
c.usão chegaremos. 

A Lei nQ 2.308, de 31 de agõsto d~ 
1954, que instituiu o Fundo Federal 
de Eletrificação e criou o jmpõsto 
único sôbre energia elétrica, n) ar­
tigo 49 estabeleceu a incidência dês· 
se tributo nas seguintes bases: 

I - cr$ 0,20 (vinte centavos) pOI 
kw/ h (quilowatt-hora) de luz; 

U - Cr$ 0,10 (dez centavos) por 
kw/h de fôrça; 

I II - 5% (cinco por cento) sôbra 
o preço do consumo a "forfait". 

A Lei nQ 4:1&6, de 28 de novembrv 
de 19ô2, cujo inciso lU o art. :? do 
projeto em apreciação altera, re.lu­
zindo referidas aliquotas em 5J% le\I1-
qüenta por cento), determina: 

UI - a partir do exerciclo de IOC5. 

a) 10 % para atividade ru:al; 
b) 35% para os consumidores resI­

denciais e industriais; 
c) 40 % para os demais consuTido· 

res. 
Com o art. 29 a iniciativa governa. · 

mental propõe a prorroga"ão, até ... 
31-12-1973, da obrigação do comu.m~­
dor de energ;a elétrica de tomar 00 1-
gações da Eletrobrás. Dispõe, ll:illda, 
no parágrafo único, que a partlr d~ 
1-1-1~67 tais obrigações serão resga­
táveis em vinte anos, vencendo jU'C03 
de 6% ao ano sôbre o valor nominal 
atualizado por ocasião do pagamento 

A Lei n Q 4 . 156, de 28 . 11.1932, no 
art. 49, instituiu a obrigação sup!,a 
mencionada, que o art. 59 da Lei nu­
mero 4. '676 modificou nos seguintes 
têrmos: 
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"Art. 4.~ Até 30 de junho de 
1965 o cODsumidor de. energia elé­
trica tomará 'Obrigações da BIe­
trobrás, .resgatável~ em 10 (dez! 
anos, .I> juros de 12% ao ano, cor­
respondentes a 20% (vinte p)r 
cento) do valor de suas contas. 
A pa~trr de 1 qe . j~nno d& 1955, 
e até o .exercício de ~968, inclUo 
sive, o va.or de tomada de tal~ 
obrlgaçbes será equivalente. ao .qu~ 
fôr devido a título de Imposte 
umco sõbre energia elétríca." 

Transformado o projeto em lei, o 
ralor da tomada dessas obrigaçõ~, 
continuará sendo o equivalente ao qu~ 
lõ. devido pelo consumidor a tltuI) 
de imp 5sto sôbre energia elétrica, ma~ 
t:!las se.ão resgatáveis, a partir o.e 
1-1-67, em 20 anos, r&baixao.os os JU­
ros a6% a.a. 

A modificação do art. 39 resumf)-S~ 
ao at:rescimo da expreosão: "Com 
exclusão das emprêsas concessionária, 
de se~viço de energia elétrica", C1m 
a qual inicia o § 21 do art. 39 da L~i 
119 4.257, de 15.8.64. Aludido para­
grafo dispensa da obrigatoriedade .da 
correção monetárIa as sociedades 'da 
econom'a nlista, nas quais pelo me­
nos 51 ':'0 das a('õe~ com di :eit'l de 
voto pertençam à União, aos Estalo~ 
e aos Municípios, e às pessoas .bri­
dicas relacionadas no ~ 19 do a"t. 18 
da Lei n9 4.154. cuio texto enC'lntr>t-S3 
transcrito na legislação citada anexa 
ao projeto. 

Com re1ação à mudanca do art. 4'1 
ocorre fa:ra de técnica legislativa, d} 
.ez que não foi alterado o § 5? do 
art. 4.Y da Lel 2.208, conforme Cllll' 
liigna, mas fà:nente à letra d foi 
acre~centada, depois da palavra "~iu­
n'cfpios", a expressão: "bem com, à 
ope ' aC'ao de tnmspones p'n' ~nI.Cf\o 
elétrica e à dos serviços públicos de 
abastecimento d'água e servicos pu· 
blicos dI" esgotos, sejam quais forem 
as entidades que as prestem"; e a 
letra g é Que teve o texto compH:­
tamente modificado, ei,s que, qispóJ 
o "seguinte: . . . 

"g) os oonsumidores servldo3 
por conces5ionários distrlbuido~'e) 
de energia elétrica .cuj o slstem~ 

•. , gp.rador seja excluslvaf'llente C:>115-
tituido. de usinas term~létrlc!lS 
vtilirando, como combustível, ae­
rlvados de pet:-óleQ ou lenha." 

A r.edacão proposta visa estpnder a 
lsenrão do_ imp5sto único sllbre com­
bustíveis e lubrificantes aos eotlbU-

midores servidos de geração exclust~ 
ll~ent~J~mÍl;lIo, 4lC!ependentemt:!nts 
do combustível ut!1lzado. Trata-st". 
como se vê, de dar ao consumidor 
servido por usinas térmicas quelman­
CID carvao ou uutro~ cumbUl)tivels, us 
mesmos direitos daque:es que são 
u'süit:ios" de sistemas ' térmic'Os à bas3 
de lellha ou derivados de petrOleo. 

O art. 5Q, modificador do art. 11) 
da Lei n9 4.675, teve a presidir-lhe 
a redação o mesmo espírito que dítou 
as razoes determinantes da alteraçaJ 
da g do § 1}9, do art. 49 da Lei 2.3U8. 
acima comentado. 
. Llmitou-~e o art. EQ a revoç;ar () 
§ 69 introduzido no art. 49 da Lt'l 
4.1503 pelo art. 2Q da Lei 4.334, rc­
fer nte a despesas financeiras resul­
tantes de tomada de obriga~ões, o qm. 
ampla!l:ente poderá ser constatado na 
legislação anexada. 

O Art. 79 imprime nova redação ao 
§ 19 do art. 49 da Lei 4.156 acrescen~ 
tando que o ~'quantt;m" resultante CO 
consumo e do Empréstimo deverá ~eI 
reco.hido às agências do Banco C:'O 
~~'~sil à ordEm dl Eletrobrás ou di­
retamente- a est<l." , " 

Prevê o art. 89 que os recursos co-:-· 
re.:pondentes a 39 % da arrecadaç9.o 
do impô5to único sõbre energia elé­
t'''Íca dostin'dos à constituicão co 
Fundo Federal de Eletrificação, refe-l­
dos no inciso I do § 1 Q do art. 13 da 
Lei 4.676, serão rec01hWos pela mes­
ma fo ' ml do iJ.rtigo anterior. 

Cuid'l a alteração do art. 99 do re­
colhim2nto dos recursos provenientes 
d3. arrecad'lcão do impõsto de comu' 
mo vincu"3dos 110 Fundo Federal de 
Ele'trific3.ção, a clrgo também do B' n­
co &0 Bra.' i! mlS a c:-édito do Banco 
K'lcionsl do Desenvolv.:mento Eco'1ô­
mico, conferindo redação modificativa 
ne.~se sentido >3.0 art. 5Q e seu para­
grafo único, da Lei 4.156 . 

De igual modo estatui o art. lO, ao 
aludir ao recolhimento dos 10% do 
produto d'l cobrança da taxa de des­
plchos aduaneiros, cie que trata o pa­
rágrafo 19 do art. 66 da Lei 3.244. 
Dest~c9. a Exposição de Motivos que 

"consideráveis mutacões se verifica­
ram no campq d9 . fin<lnctámento no 
Eetor de en~rgia ' elétric'l", me~cê dll 
POlftiC'l empreendida após a Revolu­
ção de Março de 1964, n que justi· 
fica, à saciedade, a redução das a11-
quotas dêSSe imnõsto, e ' as medidas 
correlatas propostas-rn 

• 
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11 - Parecer 

Converticto em lei o projeto, tere­
\DOS como prmcipal consequencla a 
redução de 50% do impôs to único ~Ô4 
bre energia elétrica, e na meóm'i\ pro­
porção reduzido o valor para o em· 
préstimo compul~ório em favor aa 
Eletrobrás. 

Segundo informações oficiais, o ba­
(ance. financeiro procedido no setol 
de 'energia elétrica para o próximo 
qu!nquênio est1m~ apreciável ~'aldo c.o 
recursos nos próximos dois anos, dai 
os motivos determinantes da medida 
governamental ora em apreciaçao. 

Diante do exposto e ten&o em vista 
que o Projeto se afigura oportuno e 
justo, opinamos pela sua 'aprO\;ação. 

Sala da, Comissão, Em 24 de maio 
de 1966. - Deputado Raymunelo ele 
Anelraele. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO 

N91 

Dê-se ao artigo 19 a seguinte reda, 
çào: 

Art. 19 São reduzidas de 50 % (cln- , 
coema por cento), as aliquotas refe' 
rid'as no inciso lI! do artigo 19 da 
Lei n9 4.156, de 28 de novembro de 
1962 a vigorar sôbre os consumos ia­
turaci'f)" a partir da data de publica­
ção Ci:a presente lei. - DepuL'ado Ecltl­
son Melo Távora, Presidente. - D~p, 
Raymunelo ele Andrade, Relator. 

N92 

Art. Os saques da Eletrobras ao 
Fundo Federal de Eletrificação, quan­
do destinados a atender ao disposto 
no artigo 11 da Lei n9 4.676, de 16 (:0 
junho de 1965, ou a aplicação que, 
pela sua natureza pioneira, são des­
tituídas de imediata rentabilidade, se­
rão escriturados a crédito da União 
Federal, em conta especial, para utilI­
zação n1 wbscrição ou integralização 
de capital da Eletrobrás, tao pronto 
cada um~ das aplic3.ções referidas for 
atingindO os limites legais de remu­
neração do respectivo investimento. 

Justificativa 

O Projeto de Lei n9 3.659-66, Ile 
iniciativa do Executivo, em boa hora 
vem cuidar de uma providência que 
se impunha para a satisfação de jus-

tos reclamos das áreas de menor po­
aer aquisitiVO, !lua! ~eJa a redução dO 
custo do dinheiro posto à disposição 
da Eletrobrás que, por seu turno, po­
derá baixar as taxas que cobra aos 
seus mutuários. 

E' o que faz através etc que se c:n­
tém no artigo 29 do já mencionado 
Projeto de Lei. 

Entretanto, deveria. o Executivo Ir 
mais alem no seu propósito de favo­
recer o ace&o 'aos fundos da. Eletro­
brás a empreendimentos que, por suas 
condições especiais, não suportam pe­
sadOS encargos de juros e amortiza­
ção, tal como a E:etrificação Rural. 
Nada mais oportuno, neste momento 
em que se anuncia a exlsténcl'!l. de 
exc.:!lentes perspectivas no setor en:r­
getico do Pais, do que a extensão des., 
se benefIcio a maior área posslvel, in~ 
clusive e princip-llmente eletrificandO 
as áreas rurais e proporcionanao a 
valorização do trab'alho agricola. ain­
da tão primitivo e ineficiente em nos­
so PaIs. 

Acontece que a Eletrobrás vem en­
contl'·ando dificuldades em dar amplo 
cumprimento ao disposto no arti­
go 11 da Lei n 9 4.676, de 16 de junho 
de 1965, face a taixa rentabilidade 
das aplicações em eletrificação rural 
e serviço" pioneiros sem, por outro 
l'ado, desobri"°.ll'-se da remuneração 
devida à União pelo caplt31 realizado. 
Escriturando à sua conta de capital, 
a favor da União, os saques que efe­
tua sôbre o Fundo Federal de Eletn­
ticação, obriga-se a Eletrobrás a re~ 
munerar a totalidade dos referidOS 
saques, em que pese a aplicaçao de 
parte dos me<mos €m ~erviços pIOneI­
ros ou em eletrificação rural de baIxa 
rentabiildade. 

Justo, portanto, favorecermos a apli­
cação de recursos crescentes da Ele­
trobrás em benefício das áreas menos 
desenvolvidas mas justo, t'3mbém, de­
sobrigarmo., a Eletrobrás do ônus de 
uma baixa rentabilidade dessas apli­
cações. Para tal finalidade, apresen­
Lzmos a presente emenda que autori­
za a Eletrobrás a manter em coma 
especial os recursos &0 Fundo Federal 
de Eletrificação que ela aplicar €m 
eletrificação rural e em serviços pio­
neiros, até que os mesmos venham a 
prcporcionar a remuneração legal es~ 
tabeleclda para os investimentos €m 
serviços públicos de eletricidade. 

• 
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Dessa forma, estará a Eletrobras 
capacitada a realiZ'ar uml gp'lnde ex­
pansão da eletrificação rural no Bra­
sil sem quaisquer prejulzos para si ou 
para .mas subsidiárias e associadas. 
- :Qeputado Edilson Melo Távora. 
Presidente. - Deputado Raymunao 
de Andrade, Relator. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Minas e Energia, rm 
reunião o,dinária hoje realizada, 
aprecimdo o Projeto Jl9 3 .659-66, -
(Mens'lgE'm n9 252-66) do Poder Exe­
cutivo, que "Modifica, fm parte as 
Leis n9s 2.308, de 31 de agõsto de 
1954. 4.156, de 28 de novembro de 
1962, 4.357, de 16 de julho de 1964, 
4 .364, de 22 de ju'ho de 1964 e 4.676, 
de 16 de junhu de 1965 que regem o 

Fundo Federal de Eletrificação", con· 
cluiu pela sua aprovação com as 
emendas apresentada.s pelo relator, 
Senhor Raymundo de Andrade, con· 
tra o voto do Senhor Celso P'lsso~. 

Em anexo as emendas 1195 1 e 2 e 
1 voto contrário. Estiveram presentes 
os Senhores Edilwn Melo Távora, 
P residente, Orlando BértoUi, Vice­
Presidente da Turma" A", Celso Pas­
.~os, Vice-Presidente da Turma ·"B", 
Walter Batista, Rachid Mamed, Emi­
lio Gomes, Raymundo de Andrade. Cf­
ce~o Dlntas, Horácio Bethõnico, Wal­
ter Passos, Germinai Feijó e Alvaro 
Catão . 

S'lh da Comissão, em 25 de maio 
d~ 1966. - Deputado Edilson Me!o 
Távora, Presidente. - Deputado Ray· 
mundo de Andrade, Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasflia - 1966 
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CÂMARA ~~\~~RT~AnD~O~S----~ 
• 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N2 .659-Al1966 

Modifica, em parte, as Lei~ ~2s •• 

2.308, de3J,. de agôsto .. de 1954, 4.156.,. de 
28 de novembro d~ 1962, 4.357, de 16 de 
ju1.ho de 196.4., 4.36.4, de 22 de julho de 
1964, e 4.676, de 16 de junho de 1965. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 2 -

~uotas r eferidas 
novembro de 1962, 

são reduzidas de 50% (cin~t1enta po:r cento) 
no item III do art • . 1 2 da Lei n 2 4.156, de 

as ali -
28 de 

Ao 

~ue incidam sobre as consumos faturados a partir 
da vigência desta Lei. 

,.. 
Art • . 2 2 - A tomada de obrigaçoes da Cen~rais Elétricas ~ra-

sileiras S.A. - ELMROBI!1S, instituida pelo art. 42 da Lei n 2 4.156, 
,.. 

de 28 de ,noy:embro de 1962, com a redaçao alterada pelo art. 52 da 
Lei n 2 4.676, ~e 16 de junho de 1965, fica prorrogada até 31 de de -
zembro de 1973. 

Parágrafo único - A partir de 1 2 de janeiro de 1967, as 0-
,.. 

brigaçoes a serem tomadas pelos consumidores de energi~ elétricas~ 
rão resgatáveis em 20 (Vinte) anos, vencendo juros de 6% (seis por 
cento) ao ano sôbre o valor nominal atualiz~do, por ocasião do res­
pectivo pagamento~ na forma prevista no art. 32 da Lei n 2 4.357, de 

'" 16 de julho de 1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasiao do re~ 
,.. 

gate, para determinaçao do respectivo valor. 

Art. 32 - O § 21 do art. 32 da Lei n 2 4.357, de 16 de julho 
,.. 

de 1964, passa a ter a seguinte redaçao: 

,,§ 21 - Com exclusão das emprêsas concessionárias de 
serviços de energia elétrica, ficam dispensadas da obrigat~ 
riedade de correção monetária, de ~ue trata êste artigo, as 
sociedades de economia mista nas ~ua1s, pelo menos, 51% (c18 
~t1enta e um por cento) das ações com direito a voto perten­
çam à União, aos Estados e aOs Municípios, e as pessoas ju­
ridicas compreendidas no § 1 2 do art. 18 da Lei n Q 4.154, de 
28 de novembro de 1962" .. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

S DEPUT" 
Art. 4 2 - O § 52 dO art. 4 2 da Lei d53. agosto 

de 1954, alterado pelo art. 1 2 da Lei n 2 4.676, de 16 de junho de ... 
1965, passa a ter a seguinte redaçao: 

n§ 5$1 - Estão isentos do pagamento do impôsto: 

a) - a parte consumida nas oficinas e outros serviços 
pertinentes à produção, transmissão e di"stribuição de eletri -
cidade dos concessionários geradores de energia elátrica; 

b) - o fornecimento de energia feito pelos concessio­
nários geradores aos distribuidores; 

c) - as entidades a que se refere o art. 31, item V, ... 
letra b, da Constituiçao Federal; 

d) - o fornecimento de energia a serviços pr6priosda ... 
Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem ... ... 
como a operaçao de transportes por traça0 elátrica e a dos ser -
viços públicos de abastecimento dágua e serviços públicos de 
esgotos, sejam quais forem as entidades que os prestem; 

e) - as contas de consumo mensal equivalente ao valor 
de atá 30 (trinta) quilowatts-hora (kwh), inclusive, quer o 

a feito sob a forma medida, quer a forfait ; 

gia elátrica produzida para consumo pr~ 
e uso exclusivo; 

g) - os consumidores de energia elátrica fornecida 
por sistema . gerador exclusivamente constituído de usinas ter -
melátricas tl • 

~ . - --

Art. 5$1 - O art. 15 da Lei n 2 4.676, de 16 de junho de 1965, ... 
passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

• 

"Art. 15 - Os concessionários de serviços públicos de 
energia elátrica, cujo sistema ~erador seja constituído excl~ 
eivamente de usinas termelátric~s, fic~ isentos da tributa-... 
çao de que tratam as Leis n 2s 4.425 e _4.452, respectivamente 

. --de 8 de outubro e 5 de novembro de 1964" • 

Art. 62 - Fica revogado o § 

n 2 4.156, de 28 de ~ovembro de 1962, 
22 de julho de 1964. 

62 intrb~uzido no art. 
, 

pelo art. 22 da Lei n 2 

4 Q da Lei . -

4.364, de 

GI· 0 7 
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CÂMARA . DOS DEPUTADOS 

Art. 72 - O § 1 2 do art. 42 da Lei n 2 4.156, de 28 de novem-
'" bro de 1962, passa a ter a seguinte redaçao: 

II§ 12 _ O distribuidor de energia elátrica promoverá 
a cobrança ao consumidor, conjuntamente com as suas contas, 
do empréstimo de que trata êste artigo, e mensalmente o re­
colherá, nos prazos previstos para o impôsto único e sob as 
mesmas penalidades, em agência do Banco do Brasil à ordem 
da EI,NrROBRÁS ou diretamente à ELRrROBRÁS, quando esta as­
sim determinar11 • 

Art. 8Q - Os recursos correspondentes a 39% (trinta e nove 
por cento) da arrecadação do Impôsto nnico sôbre Energia Elátricades -'" tinados a constituir o Fundo Federal de , ~l~trificªçao, de que trata 
o item I do § 1 2 do art. 13 da Lei n 2 4.676, de 16 de junho de 1965, 

'" serao recolhidos, mensalmente, pelos distribuidores de energia elátr! 
ca, em agência do Banco do Brasil à ordem da EI~ROBRÁS ou diretamea 
te à El~ROBRÁS, quando esta assim determinar. 

ParágrafO único - Os recursos a que se 
tigo serão depositados no prazo de 30 (trinta) 
Brasil e pela ELETROBRÁS, no Banco Nacional do 
mico, que os cre~itará em conta de movimento à 

refere o presente ar -
dias, pelo Banco do 
Desenvolvimento Econô -
ordem do Fundo Fed~ ... 

de Eletrificaçao. 

Art. 92 - O ~ • . 5Q e seu parágrafo único, da Lei n Q 4.156, 
'" de 28 de novembro de 1962, passam a ter a seguinte redaçao: 

'" 

"Art. 5 Q - Os 4% (quatro por cento) dos recursos pt'O -
venientes da arrecadação do impôsto de consumo, vinculados 

'" '" ao Fundo Federal de Eletrific~çao, passarao a ser recolhi-
'" dos mensalmente pelas repartiçoee arrecadadoras, mediante .... 

guias específicas, ao Banco do Brasil, a crádito do Banco 
A. 

Nacional do Desenvolvimento Econômico. 

Parágrafo único - Os recursos referidos neste arti-
'" go serao creditados pelo Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico ~m conta de movimento à ordem do Fundo Federal de 
'" Eletrificaçao". 

Art. 10 - Os saques da EJ;mROBRÁS ao Fundo Federal de Ele -
trificaçao, .quando destinados a atender ao disposto no art. 11 da 

'" Lei n Q 4.676, de 16 de junho de 1965, ou a aplicaçamque, pe~a sua 
'" ... natureza pioneira, sao destituídas de imediata rentabilidade, serao 

" 

Gf . 0 7 
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,.. 
escriturados a crédito da Uniao Federal, em conta espec aI, para ut! 

,.., ~ f'O<I N 

lizaçao na subscriçao ou integralizaçao de capital da EL ROBRÁS, tao 
logo cada uma dás aplicações referidas fôr ati~gindo os limites le-... ' 

gais de remuneraçao do respectivo investimento. 

Art. 11 - O recolhimento dos 10% (dez por cento) do produto da 
~Rbrança da t~a de despachos aduaneiros, de que trata o § 12 do art. 
66 da Lei n 2 3.244, de 14 de agôsto de 1957, será feito no mesmo pra~ 
zo e pela m~sma forma estabelecida no ar1. ,52 e seu parágrafo único, 

,.. 
da Lei n 2 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a nova redaçao que 
lhe foi dada pelo art. 9 2 da presente Lei. 

,.. 
Art. L2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao . 

,.. 
Art. 13 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

,.. ... 
CO~USSAO DE REDAÇAO , 17 de junho de 1966 • 

... ",-,-a.tor 
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.3.009 9 de agôsto de 1966 

Senhor Primeiro Secretário, 

" Tenho a horu~a de comunicar a Vossa Excelencia 
que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 
foi nesta data encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 10, da Constitui­
ção Federal, o proj eto de lei (ns. 3 659-B, de 1966 na câmara 
dos Deputados, e 154, de 1966, no Senado) que modifica, em par­
te, as Leis nQs: 2 308, de 31 de agôsto de 1954, 4 156, de 28 
de novembro de 1962, 4 351, de 16 de julho de 1964, 4 676, de 
22 de jUlho de 1964, e 4 616, de 16 de junho de 1965. 

Aprove i to a oportunidade para renovar a Vossa 
A • 

Excelenc1a os protestos de minha perfeita estima e di tinta con 
4t sideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 

'" Senador Sebastiao Ar cher 
lQ Secretár io em exercíci o 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

.~ 
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J~ de setembro de 1966 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de lei, 
aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelen -
tíssimo Senhor Presidente da República , que,modifica, em par 

te, as Leis nºs: 2 308, de 31 de agôsto de 1954, 4 156,de 28 
de novembro de 1962, 4 351, de 16 de julho de 1964, 4 364,de 

22 de julho de 1964, e 4 616, de 16 de junho de 1965. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis -

.... 
tinta consideraçao . 

~enador Dinarte Ma,~~~ 

lº Secretário --------

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
RMS/ . 
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Modifica, em parte, as Leis n2 s: 2 308, 
de 31 de agôsto de 1954, 4 156,de 28 de 
novembro de 1962, 4 357, de 16 de julho 
de 1964, 4 364, de 22 de julho de 1964, 
e 4 676, de 16 de junho de 1965. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - são reduzidas de 50 (cinqüen -
ta por cento) as alíquotas referidas no item 111 do art. 
1 2 da Lei n 2 4 156, de 28 de novembro de 1962, que inci-

A A dam sobre os consumos faturados a partir da vigencia des -
ta lei. 

-Art. 22 - A tomada de obrigaçoes da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBR1s - insti -
tuída pelo art. 42 da Lei n2 4 156, de 28 de novembro de 

'" 1962, com a redaçao alt erada pelo art. 52 da Lei n~ •••• 
4 676, de 16 de junho de 1965, fica prorrogada até 31 de 
dezembro de 1973. 

Parágrafo único - A partir de 12 de ja -
neiro de 1967, as obrigaçoes a serem tomadas pelos cons~ 
midores de energia elétrica serão resgatáveis em 20 (vin -
te) anos, vencendo juros de 6% (seis por cento) ao ano 
sôbre o valor nominal atualizado, por ocasião do respec­
tivo pagamento, na forma prevista no art. 32 da Lei n2 •• 

4 357, de 16 de julho de 1964, aplicando-se a mesma re-
gra, por ocasiao 
tivo valor. 

-do resgate, para determinaçao do respec -

Art. 32 - O § 21 do art. 32 da Lei n2• 
4 357, de 16 de julho de 1964, passa a ter a' seguinte r,! 

~ 

daçao: 11 : 
/14 ' , . 

, 
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,. A "§ 21 - Com exclusao das empresas con-
cessionárias de serviços de energia el~trica~ fi­
cam dispensadas da obrigatoriedade de correçao mo 
netária, de que trata 3ste artigo, as sociedadeã 
de economia mista nas quais, ~elo menos, 51% (cia 
qüenta e um por ce~to) das açoes com direito a v~ 
to pertençam ~ Uniao, aos Estados e aos Municí­
pios, e as pessoas jurídicas compreendidas no § 
12 do art. 18 da Lei n~ 4 154, de 28 de novembro 
de 1962." 

Art. 42 - O § 52 do art. 42 da Lei n2 •• 

2 308, de 31 de agôsto de 1954, alterado pelo art. 12 da . 
Lei n2 4 676, de 16 de junho de 1965, passa a ter a seguin -... 
te redaçao: 

"§ 52 - Est~o isentos do pagamento do 
impôsto: 

a) a parte consumida nas ... oficinas e oy­
tros serviço~ pertinentes ~ produçao, transmissao 
e distribuiçao de eletricidade dos concessioná­
rios geradores de energia el~trica; 

b) o fornecimento de energia feito pe­
los concessionários geradores aos distribuidores; 

c) as entidades a que se ,. refere o art. 
31, item V, letra b, da Constituiçao Federal; -

d) o fornecimento de energia a serviços 
próprios da Uniao, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, bem como a operação detrans 
portes por traça0 el~trica e a dos serviços pÚbli­
cos de abastecimento dágua e serviços públicos de 
esgotos, sejam quais forem as entidades que os 
prestem; 

e) as contas de consumo Jp.eDSal equivalea 
te ao valor de at~ 30 (trinta) quilowatts-hora 
(kwh), inclusive, quer o fornecimento seja feito 
sob a forma medida, quer a forfeit; " t,7· 

,'tI. #. 
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f) a energia el~trioa produzida para cons~ 
mo próp~io e uso exolusivo; 

g) os consumidores de energia el~trica fo~ 
necida por sistema gerador exclusivamente constituí­
do de usinas termel~tricas." 

Art. 51 - O art. 15 da Lei nl 4 676, de 16 
de jlmb o de 1965, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 15 - Os concession~rios de serviços 
públicos de energia el~trica, cujo sistema gerador 
seja constituído exc~usivament~ de usinas termel~tr~ 
cas, ficam isentos da tributaçao de que tratam as 
Leis nls: 4 425 e 4 452, respectivamente de 8 de ou­
tubro e 5 de novembro de 1964." 

Art. 62 - Fica revogado o § 61 introduzido 
no art. 41 da Lei n2 4 156, de 28 de novembro de 1962, pelo 
art. 21 da Lei n2 4 364, de 22 de julho de 1964. 

Art. 72 - O § 12 do art. 42 da Lei n2 

4 156, de 28 de novembro de 1962, passa a ter a seguinte 
• • • • 
reda -.., 

çao: 

"§ 12 _ O distribuidor de energia el~trica 
promover~ a cobrança ao consumidor,oonjuntamente com 
as suas contas, do empréstimo de que trata ~ste arti 
go, e mensalmente o recolherá, nos prazos previstos 
para o impôsto único e sob as mesmas penalidades, em 
ag3ncia do · Banco do Brasil à ordem da ELETROBR1s ou 
diretamente à ELETROBR1s , quando esta assim deter­
minar. 11 

Art. 82 - Os recursos corresponden~ a 39% 
(trinta e nove por cento) da arrecadação do Impôsto nnico sô­
bre Energia Elétrica des tinados a constituir o Fundo Federál 
de Eletrificação, de que trata o ítem I do § 12 do art. 13 da 
Lei n2 4 676, de 16 de junho de 1965, serao recolhidos,mensa! 

1~/~l 
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mente, pelos distribuidores de energia el~trica, em ag3ncia do 
Banco do Brasil à ordem da ELETROBR1s ou diretamente A"ELETRO­
BR1S, quando esta assim determinar. 

Par~grafo único - Os recursos a que se re­
fere o presente artigo serão depositados no prazo de 30 (trin­
ta) dias, pelo Banco do Brasil e pela ELETROBRlS, no Banco Na­
cional do Desenvolvimento EconSmico, que os creditar~ em conta 

,.. 
de movimento à ordem do Fundo Federal de Eletrificaçao. 

Art. 92 - O art. 5Q e seu par~grafo único, 
da Lei n2 4 156, de 28 de novembro de 1962, passam a ter a se-

.., 
guinte redaçao: 

"Art. 52 - Os 4% (quatIo por ce~to) dos r~ 
cursos provenientes da arrecadaçao do imposto de ~o~ 
sumo, xinculados ao Fundo Federal de Eletrificaçao, 
p~ssarao a ser recolhidos mensalmente pelas reparti­
çoes arrecadadoras, mediante guias especificas, ao 
Banco do Brasil, a cr~dito do Banco Nacional do De­
senvolvimento EconSmico. 

Par~grafo único - Os recursos referidosne~ 
te artigo serao creditados pelo Banco Nacional do De 
senvolvimento EconSmico em conta de..,movimento ~ or~ 
dem do Fundo Federal de Eletrificaçao." 

Art . 10 - Os saques da ELETROBRlS ao Fundo .., 
Federal de Eletrificaçao, quando destinados a atender ao dis-
posto no art. 11 da Lei nQ 4 676, de 16 de junho de 1965, ou a 

... -aplicaçoes que, pela sua natureza pioneira, sao destituídas de 
imediata rentabilidade, serão escriturados a cr~dito da União - ... Federal, em conta especial, para utilizaçao na subscriçao ou ... .., 
integralizaçao de capital da ELETROBRAs, tao logo cada uma das 
aplicações referidas fSr atingindo os limites legais de remune - . raçao dcs respecti voo investimentcs., 

I~~' 
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Art. 11 - O recolhimento dos 10% (dez por 
cento) do produto da cobrança da taxa de despachos aduanei -
ros, de que trata o § 1 2 do art. 66 da Lei nº 3 244, de 14 
de agôsto de 1957, será feito no mesmo prazo e pela mesma 
forma estabelecida no ar t. 52 e seu parágrafo único, da Lei 

'" nº 4 156, de 28 de novembro de 1962, com a nova redaçao que 
lhe foi dada pelo art. 92 da presente lei. 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data -de sua publicaçao. 

-Art. 13 - Revogam-se as disposiçoes em 
contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE AGCSTO DE 1966 

Camillo Nogueira da G~a 
lQ Vice-Presidente, no exercicio da 

Ao • 

Presidenc~a 

l/c 

1 

J 
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